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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Ex1}3dt3nto do dia 31 d3 julho de IDO

Accusou-se o recebimento
Do aviso do Ministerio da Guerra de 17 do

corrente moz, com que remetteu a cópia do
contracto celebrado pela directoria do Arse-
nal de Guerra com a firma commercial Lago
Irmãos para o fretamento de um rebocador
afim do empregar-se no serviço de intimação
ás embareiçõeS procedentes de portos infec-
cionados ou suspeitos de cholera morbus, e
declarou-se áquelle ministerio que o da ma-
rinha deligonciará no mais breve prazo fazer
o mesmo serviço com algum de seus reboca-
dores ;

Do oficio em que o Dr. Chrispim Jacques
Dias Fortes communicou ter no dia 24 do mez
que bojo anda assumido o governo do estado
do Minas Geraes.

— Autorizou-se o director da Secretaria
da Camara dos Deputados a entregar. me-
diante relho o não havendo inconveniente,
ao Dr. Gustavo Roldana() de Moura Camara,
na qualitade do bastante procuradar do Dr.
Diogo do Mendonça Pinto, os documentos
com que este ultio:o instruiu a petição que
em 1881 nu 1885, diri g iu ao po ler legislativo
soticitando aposentação no legar prolessor
do historia e geographia do curso do prepara-
torios nnnexo à Faculdade do Direito de
S. Paulo.

— Communicou-se ao director geral da as-
sistenci a medico-legal de alienados que,
tendo chio ouvidos os Ministerios da Guerra
o di Marinha sobre a despeza com o funeral
de cada tun dos (ames do exercito e da ar-
mada que fallecerem DO Hosplcio Nacional,
declararam,o primeiro que foi a mesma des-
peza fixada em 103$ e o segundo que não de-
verá exceder a essa quantia.

— Rometteram-so:

Ao Conselho de Intendencia Municipal o
requerimento o pareis a nn exos, relativos ao
contracto firmada a 3 do fevereiro de 1877
entre o Dr. Pauliao Franklin do Amaral e o
Ministerio do Imperio, hoje do Interior, para
o alargamento o prolongamento da rua Gon-
çalves Dias, desde a rua do Prainha, em
frente A. casa do antigo Aljube , até o largo
do Mu la, afim do que o referido conselho in-
forme sobre a oonvenienc'a do mencionado
contraeto em relação ao plano do melhora-
mento geral da cidade

,40 governador do estada da Bahia a por-
taria de 30 do corrente mez, pela qual foi
prorogado por mais 90 dias a licença conce-
dida em f do junho ultimo ao Dr. Eduardo
Gordilho Costa., inspector de hygiene da-
quel be estado.

— Requisitou-se do Ministerio ria Fazenda
a ex Pedieão do ord om rara que so paguem as
seguintes quantias:

Do 1: 401(i00, importando de passagens
concedidas pela Companhia Nocional (1)
Navogação a Vapor, por conta do Ministerio do
Interior;

De 1:027$743, de fornecimentos Altos á
Estação Central do Desinfecçã e de despezas
com as obras do respectivo e ti icio.

De 1:014130, do fornecimentos feitos, nos
Ille203 de maio o junho ultimo, á Inspectoria
Geral de Sande dos Portos e ao hospital do
Santa Barleara, bem assim do aluguel de
um boto empregado no transporto do doen-
tes de variola removidos para o mesmo hos-
pital.

•	 Requerimento despachado

Alfredo Hyppolito Aché. —Não pólo ser
a Rendido porque o provimento do Rigor
depende do concurso o a esto só rodem ser
ad In it tidos os praticantes di repartição, na
conformidade do decreto n. 331, de 12 de abril
ultimo.

Ministerio das Relações Exteriores

O Governo Provisorio resolveu transferir
de Berlim para Pariz o Dr. Gabriel de Toledo
Piza o Almeida no caracter, que já tinha, do
enviado extraordinario o ministro plenipoten-
&orlo.

— O Barão do Itajubá, fiel na Europa

aguardando ordens do governo.
— Concedeu-se lieença sem tempo deter-

minado ao Barão de Aguiar de Anrlrad a.
— Foi posto em disponihilidade o conse-

lheiro Alfredo Sergio Teixeira do Macedo,
— Foi transferido para .o Moxico, no mes-

mo caracter diploniatico, o conselheiro Jalio

Henrique do Mello e Alvim.
— Chamado a exercer outras funcções o Dr.

Francisco Regis do Oliveira, é exonerado do
seu cargo do ministro residente na Hespanha.

— Foram nomeados consules gemes, na
Republica Argentina o capitão-tenente refor-
mado João Carlos da Fonseca Pereira Pinto,
o om Lisboa João Vieira da Silva.

— Foram removidos os consules gemes

DroToão Adrião Chaves, de Bneni Aires
para o Porto, o Francisco Gil Cast llo Branco,
do Paráguay para a Hospanha.

— Foram aposentados os censules gemes,
no Poeto, Manoel Jo;è Rahello, o, em Lisboi,
Paulo Porto Alegre.

— Foi exonerado o consul geral na Hes-
ponha Dr. José de Saldanha da Gama.

Ministerio da Marinha

Expediente do dia 2 de agasto de 13:0

Ao Quartel General, autorizando a conceder
ao marinheiro nacional do 3a classe Uno
Mello, da Silva seis mezes de licença para
ti atar de intorwses de familia, no estado das
Alagéas.—Communicou-se á Contadoria.

— A' Contadoria, permittindo que Luiz Fe-
lippe do Souza, nomeado para servir do fiel
a bordo do encouraçado Aladas, consigno
durante una anuo, a seu procurador a quantia
de 2n$ mensacs, prestando a competente
fiança,.

Idem, determinando que a oito praças da
marinhagem do cruzador l'antahliba, que na
ultima commissão ao lazareto trabalharam,
durante dons dias, na ma,china, desse navio,
em falta do igual numero de foguistas, se
abone a gratificação que a ostes compete.—
Communicou-se ao Quartel General.

— Ao governador do estado do Ceará, re-
commendando que providencie, afim do que
tenha passagem para esta capital a familia
llo 10 tenente José Augusto Domai°, com-
posta da esposa e dons alhos menores, cor-
rendo a dospeza por conta da repartição da
marinha.

—Ao Qn xtel General, approvando o termo
o. 4, lavrado em 28 ile indo ultimo a bordo
d i corveta Nielt,-roy, para dar de;peza reo
commissario de 23 ClaSSO ROMUal lo Rodrigues
Seixos, de 365 kilos do bolacha deteriorada.

—Ao ministro plenipotenciario di Item-
blica dos Estados Unidos do 13razil
dres, approvando o acto polo qual
abonar ao plairmacentico 1 0 tenente Manoel
Jorge da Paixão 59 .0 que est pediu para
reembolsar o nosso consul em Gibraltar o pa-
gar passagem até esta capital.

Ao inspector da Thesour iria da Bailia, de-
clarando que pira poleio s w concedido o
OU minou to de credito que ped i u, á - conta da
verba —Muniçõe; navaes— é nocessario que
demonstro o destino dado ao salto existente
cai março ultimo.

— Ao insp .ctor da Thesonraria do Pará, de-
clarando que foram julgadas procedentes as
razões fino apres ,ntou p ira justilicar o facto
de haver essa thesouraria se aproveitado de
um credito que fora requisitado pela de Per-
nambuco.

REQUERIMENTO DESI,ACIIAOQ

José. Botelho J ustino.—Apresente documen-
tos probatorios de tempo do serviço por in-
dispensaveis á resolução do que requer.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA DO CONIMERCIO

Exp3liento do dia I do agosto do Me

Mandou-se pela Inspectoria Geral do Ily-
giene proceder a exame prévio no rei n tarjo o
desenho depositados no ArchiVO Publico por
Jacinthe Monteiro do Nascimento, para obter
privilezio da sua inrencio do una systema do
carroças para transporte do lixo. —Dou-se
disso conhecimento ao director do dito ar-
chivo.

—Foram remottidas ao governador do es-
tado do Paraná, para informar, cópias dos re-
querimentos em que Eduardo Moppey pede
permissão para explorar marmoro o carvão
do pedra nos municipios de Ilocayura, Votu-
verava, Colombo O TaIllalltine•

— Remetteu-se no direotor da Escola de
Minas de Ouro Preto, para em . t1 Ir parecer, a
nova planta e relu torio aprosentados por Luiz
Augusto de magalliãos, concossionario daS
minas de carvão -do pedra do Ararangttá, no
estado do San-ta CatitoriDa.
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larpartlçao fiscal do goterno Junto á campa.
;fida eity improlementg.

" BOLETIM - DO . sravv,p MARIO

Dia I de (tgoto dc 1800

Foram visitadas as caSas deanachirmse?ez-
si a desinfecção das materias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os fittsiting-t.anIts funccionaram regular-
mente:

1 0 districto	 Predios esgotados	 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos. 	 •

Reclamações em prodios 11, sendo sete por
obstruções devidas a terra (1), a materias (I)
e a gorduras (2) nos ramos do . 4"'e de G",nma
por vasa mento devido a canos doa" quebrados,
urna para terminação de serviço já come-
çado o duas que ficam em andamento.—Foram

- attendidas no mesmo dia.
• Limparam-se os depositos da travossa

Sonido O 03 rallos das ruas de S. Joaquim e
praça d'Acclamação.

Continuam as obras do ramal da rua do Vis-
conde de Inhaúma.

• districto — Predios esgotados 8.738, cor-
tipos 129, com 3.091 quartos. 	 .

Reclamações em prodios quatro, sendo tres
por obstrucções devidas a terra nos ramaes
de G" o de 9" e unia por exhalaeaos devidas
a juntas abertas nos ramaes de 6".— Foram
attendidas no mesmo dia.
, Limparam-se os depositos das ruas do Conde

d'Eu, General Caldwell e travessa do Senado
e as galerias das ruas do General Pedra e
GambOa.

;30 districto — Prealios esgotados 4.351, cor-
t:eos• 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a terra no ramal do G".

Reclampção em rua uma, • por abatimento
devido ajuntas abertas no ramal de 9'.—
Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam ás obras da galeria da rua do
Cattete.

40 districto — Prodios esgotados 7.103; cor-
. tiços 37, com 600 quartos.

Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a materias no ramal de G" . — Foi at-
tendida no Mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ru is de D. Ma-
rianea (2), Artistas (1),Maxwel1 (I), Gonzaga
Bistos. (I) e o syphão do rio Maracanã.
• 50 districto— Predios esgotados 2.915; cor-

tiços 11, com 232 quartos.
Reclamação cai predio uma, por obstrucçã,o

tJvida aterra no ramal de 6' atten-
tida no mesmo dia.

Limparam-se os depo3i tos das ruas dos Vo-
Juntados da Patria, S Clemente e Ilumaytá.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia* City línprorements., 2 de agosto de
1890.—Polo engenheiro fiscal, Luiz F. Moa-..
tetra de Boroas, aj udan te.

Ministerio da Instrucç4o Publica,
Correios e Telegraphos

,Exped:ente do dia 31 do julho de MJ

Communicou-se
.Ao director da Faculdado de Medicina da

Bahia ter eSte ministerio providenciado no
sentido de serem pagais, a contar de 1 de
janho fiado, os vencimentos do Libliotheearid,
sou ajudante, amanuenses o internos de cli-
nica, do accordo com 03 CIO pessoal correspon-
Onte da Faculdade do Rio de Janeiro.

Ao director geral dos Correios que as dos-
vezos dessa repartição-a-levem correr por con-
ta do3te ministerio a contar-do'l do maio.-

•Ao director da faculdade ,de medicina ter
sido deferida a petição dos alumnos da 6a serie
me lina, ficando prorogado até 30 do setembro
proximo faturo o prazo para a entrega das
theses.a

Reauisidou-so do alinisterlo da. larizencb
Px pedição de ordem
Para ,que seja paga, a João Dias da Costa a

quantia de 400$, desp.:adi la na construção de
tuna esca ta no Inst4 ito Nadonal dos Cegos

rara que seja posta na delegacia do The-
souro Nacional era Londres, á disposição da
directoria da Escola Polytechnica a importan-
do de 913$ que, ao cambio do 115, correspon-
de a 2.200 frs., afim de ser applicada ao paga-
mento da difrerença para mala do preço ex-
igido . pelos .fabricantes G. Fontaine ()Paul
Roussean a; Comp., do Pariz; no forneci-
mento do oncommendas feitas polo lente de
chinfica organica daquela escola.' 	 • a

Communicou-so:
Ao director da Faculdade de Medicina, ter

esto ministorio permittido que os alarmos da
Ga serio medica José Estellita Tapajoz o Af-
fonso • Regulo do Oliveira Castro possam es-
crever suas th2ses sobro pontos alheios aos
approvados pela congregação.

Ao Ministerio da Fazenda ter sido apo-
sentado por decreto do 20 de julho o telegra-
phista de 2a classe da Repartição Geral dos
Tolegraphos Carlos Augusto Guimarães.

— Requisitou-se do Ministerio ' da Fazenda
a expedição do ordem.:

Paro que seja entregue, par adiantamento,
ao escrivão do Internato do Instituto Nacio-
nal de Instrucção Secundaria a quantia de
1:020$ em que á calculada a importando, da
folha do vencimento mensal do pessoal do no-
moação do respectivo reitor

Para que sejam pagos aos guardas da Aca
doida das Bellas Artes Luiz Josa de Araujo e
André Marques Nogueira os vencimentos que
lhes competem, relativos aos Inezes de janeiro
a maio do corrente anuo.

— Communicou-se:
Ao director da Escola do Minas de Ouro

Preto que fica autorizado a mandar admittir
a exame das matarias do 1 0 anno, no mez de
setembro, o alumno , Orozimho Teixeira do
Magalhães Leitoa

— Requisitou-se do alinisterio da Fazenda
a expedição de ordem: .

Para que seja paga ao Dr. Rozsndo Muniz
Barreto, substituto dacadeira do anatomia e
physiolo,gia das paixões, da Academia das
Bailas Artes, além do que tem 'recebido, .mais
a quintia aufilciente para igualar os seus
vencimentos aos do professor errectivo"a
contar do 1 'de janeiro proximo lindo;

Para que se pague a quantia 4:052$013,
importando de despazas feitas no Internato
do Instituto Nacional do Instrução Secun-
daria no mez de maio ultimo.

- Concedeu-se autorização ao director do
Instituto Nacional de Musica para abrir ma-.
trinta oxtraordinaria não si) para o curso do
canto, como tambem para preenchimonto das
vagas de alumnos em algumas aulas de in-
strumontos.

Idem ao director da Escola Polytechnica
para recolher á respectiva bibliotheca os
livros, que, segundo communicou o Ministerio
do Interior em aviso n. 3227 de 22 do corrente
mez, se acham á disposição do mesmo director
na Directoria Geral de Estalistica.

— Declarou-Se ao Ministerio do Interior,em
resposta ao aviso deste ministerio n. 3227 de
22 de julho corrente, que foi transmittida
director da Escola Polytechnica a communi-
cação contida no dito aviso, afim de que faça
esto funccionario recolher á respectiva biblio-
Bloca 03. livros constantes da relação, que
acompanhou o mesmo aviso, os quaes foram
recolhidos dentre as obras cedidas a Directoria
Geral do Estatistica pelo InetitutR do Geo-
grapliaa e Estatistica da Heapanha o que in-
teressam áquella escola.

— A' requisição do director do Instituto Na-
cional do Musica, determinou-so ao director
da Academia das Bellas-Artes, que providen-
ciasse no sentilo do ser desdecupada a parte
do adiado daquelle instituto em que , reside o
porteiro da dita academia.

— COMMUlliCOU-Se:

Ao director do Instituto Nacional do Musica
ter este ministeria 'expedido ordens para que
fique á disposição do dito director a casa an-
nexo ao edificio daquelle instituto, actual-
mente °ocupado pelo porteiro da Academia
pas folias-Arte;.

Ao director da FacUldade de Direito de São
Paulo, em confirmação do telegramma deste
miniaterio desta data, haver sido concedida
licença ao Dr. Amorico Brazilinse de Al-
meida Mello, para, sem prejuizo dos venei•
montou que lho competem como lente da fa-
culdade, occupar-se da elaboração do projecto
da constituição daquelle estado, sondo para
isso dispensado do oxercicio das funceões do
lento, durante o -tempo- que estiver occupado
nessa commissão.

—Communic,ou-se ao Ministerio da Fazenda
ter sido designada D. Virginia do Araujo
Pinto para auxiliar R inspectora do altunnas

• do Instituto Nacional de Musica •com a gra-
tificação mensal de 109$, d vendo correr essa
despeza pela verba —Instituto Nacional de
alasica— pela consignação do pessoal..

—Requisitou-se:
Do alinisterio da Fazenda seja ordenado o

pagamento á Directoria Geral dos Telegra-
phos do 195$580, importando, da construcção
de unia linha telophonica para a Faculdade
de Medicina do Rio do Janeiro.

Do mesmo miniaterlot por conta do credito
do a' 31 do' art. 80 da lei D. 3397 de 24 do
Novembro • do 1888, como divida de exerci-
cios findos, o pagamento . ao bacharel Luiz
Candido Paranhos de Macedo da quantia do
2:030$310, gratificação que compete como
regente interino da cadeira de ,latim do In-
ternato do Instituto Nacional do Instrucção -
Secundaria de I a 30 de Maio e de 4 do
junho a 30 de novembro tudo de 1889 á razão
do 300S mensaes. 	 •

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
seja ordenado o pagamento das seguintes
quantias :	 . •

De 200$130, importando de deSpezas mia-
das dó Internato do Instituto Nacional de ln-
strucção Secuntlaria ;

De 483$303 a Severino Silvestre Alves, do
398$200 a José Coelho de Oliveira, de 109$ a
Ribeiro dos Santos ac Comp., de fornocimentos
diversos feitos á estabelecimentos subordina-
dos a esto ministorio;

De 650$ a João Dias da Costa, por obras
offectuadas no Instituto dos Cégos ;

De 30:000$ ao thesOureiro da Sociedade Pro-
pagadora das Bellas-Artes Antonio Valentiiii
djNaschnen to, segunda o ultima prestação da
subvenção decretada para o Lyceu de Artes e
Orlicios.	 •	 ••

REQUERIMENTOS DESPACIIADO3

João Salerno da Silva Siqueira.— Requeira
a quem de direito,

aulião Honorato.Aristides Leterre e outro.
—Mantenho o despacho anterior.

• REQUERIMENTOS DES,PACHADOS

Nal de agost g de 1300

Christian° Baptista Franco o outro.— In-
deferido.	 .	 •	 •

José -Ferreira da Cruz Vieira.— Indeferido.
Francisco José Soares da Silva.— Atten-

dide havendo vaga.
Spiridião Bastos do Menezes,— Attendido

quando houver opportunidade.

NOTICIARIO
A-ssoci aça° . Promotora da

Tu Caneja Desamparada .—SeSsão
em 20 de junho de 1890, sob a presidencia do
Sr. conselheiro Correia.

Aos 20 do junho do 1890, ás 7 1/2 horas da
lorde, na sala da Escola Senador Correia,
achando-se presentes os Srs. conselheiro Ma-
neai Francisco Correia, Visconde do Ibituruna,
Dr. Antonio' de Paula Freitas, commendador
Carlos Guilliermo Ores; o Lopo Diniz Cordeiro,
abriu-se a sessão.

Deram motivo de ausencia os Srs. consa-
liteiro Francisc•de Carvalho Soares Brandi°
O Barão de (anartim.
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Foi lida o approvada, a acta de 29 do

maio.
Leu-se o officio do 17 de junho do Sr. di-

rector do Asylo Agricola Santa Isabel, com-
/nula:caiado terom-so apresentado os quatro
menores admittidos em 29 do maio o que
havia distribuido pelos educandos a quantia
do 200$, offertada pelos Srs. commendador
Oracle, a de 20$, pelo Sr. commendador An-
tonio Ferreira da Silva o a do 20 pelo Sr.
B. S. BarcAlos. — Mandou-se agradecer as
generosas offertas.

Leu-se o requerimento do Dr. Paulino José
Gomos da Costa para Ser admittido no asylo
o menor Ananim ; acompanhava o attcstado
de samba o vaccina, a certidão de baptismo,
que prova ser filho natural do Julleta e ter
nascido a 5 do julho de 1880, na freguozia de
Nossa Senhora da Conceição, do Vassouras, e
attestado de pobreza. Mandou-se admittir
depois do 5 de julho, em que completará, a
idade legal, o depois de assignar o termo de
responsabilidade.

O Sr. thesoureiro apresentou balancete,'
que demonstra um saldo do 38:741;3102, além
do 186 apolieès e 25 acções do Banco CoIoni-
sador o Ag,ricola.

O Sr. thesoureiro, diz que o Sr. commen-
dador Oracle, do volta da sua viagem ao
asylo, declarou não concordar com a pro-
pcista, já dicidida pelo conselho superior, da
compra do monto Sylono • tendo, portanto,
surgido diffieuldades, resolveu-se esperar a
primeira sessão para se decidir, ou a realisa-
ção da proposta, ou a procura o compra de
outro togar.

Nada mais havendo a tratar-se, levantou-se
a sessão.

Vagadoria do rr1so54ouro —
Pagam-se hoje as folhas da Inspoctoria das
Obras publicas e Corpo do Bombeiros.

Contadoria Geral (la,Guerra
—Pagam-se hoje o pessoal docente das es-
colas militares, inclusivo as do Tiro o Apren-
dizes Artilheiros, operarios militares, ofilciaes
reformados, do generaes a majures, e Fabrica
de Armas, no respectivo estabelecimento'.

Moam% — o correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Faria Lemos, para Victoria e Cara-
voltas, impressos até á 1 hora da tardo,
eIrtas para o interior até á 11/2, ditas com
porto duplo até ás 2, objectos para registrar
até á lidem.

Pelo Donati, para Bahia e Liverpool, im-
pressos até ás G horas da manhã, cartas
para, o interior até és G 1/2, ditas com porto
duplo o para °exterior até ás 7 idem.

Pelo Kepler, para Santos, impressos até
és G horas da manhã, cartas para o interior
até ás 61/2, ditas com porto duplo at6 ás 7
idem.

— Amanhã: Pelo Cabral, para Paranaguá,
Antonina, Rio Grande, Pelotas o Porto Alegre,
impressos até ás O horas da manhã, cartas
para o interior até às 9 1/2, ditas com porto
duplo o para o exterior até ás 10, objectos para
registrar até ás Oda tardo do hoje.

Pelo Salem), Nova York, impressos o car-
tas para o interior até és 11 horas da manhã,
ditas para o exterior até ás 12 idem.

Observatorlo A.stronorexico
— Resumo meteorologico dos dias 1 o 2 de
agosto.
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Thermometro desabrigado ao meio dia: pra-
teado 32,0, onnegrecido 40,0.

Temperatura maxima 22,5.
Temperatura mínima 17,6.
Evaporação 2,2,2.
Ozone 1.
Velocidade média do vento em 21 hs. 32,2.

Estado do cio
1) 0,4 encobertos por ciriais o cirro-cumulus,

Vento SSE 6,2,7.
2) Limpo, vento SSE
3) 0,2 encobertos por eirrus o eirro-cumu-

Ins, vento WNW 223,5.
4) 0,4 encobertos por cirrus e cirro.cumulusi,

vento SSE 112,8.
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Therrnometro desabe gado ao meio dia: pra.
toado 33,0, ennegreeido 48,0.

Temperatura maxima 23,5,
Temperatura minha, 17,0.
Evaporação 2,5. •
Ozono 3.
Velocidade média do vento em 24 lis., 212,7.

Estado do cio
1) 0,4 encobertos por cirrus o cumnIns,

vento nullo.
2) 0,3 encobertos por cirritá e etunulus,

vento N
3) 0,0 encobertos por cirrus, cirro-cumulus

e cumulus, vento NE 4,*,1,
4) 0,3 eacobertos por cirrus e cirro-cumu-

lus, vento SSE P,8.

Limpar tição Central Meteo-
rolo c.lea—Resurno metoorologbo da es-
tação do morro do Santo Antonio.

Dias 2 e 3 de agosto de 1890

Evaporação á sombra, 1%55.
Ozono, 1°,0,
Maxima ao sol, 52,4.
Maxima na relva, 28,9.
Minima na relva, 11,1.
Tempo tom. Côo em geral limpo o apenas

encoberto em porte por cumulus, proximo
ao horizonte o cirrus esparsos. Montanhas ao
longe cobertas por nevoeiro.

(1) ENE 8k , (2) calme, (3) NNW Gk.

Dias 3 e 4 do agosto de 1890

Evaporação à sombra 1%55.
• Maxima ao sol, 5,31.

Maxim na re va, 30,0.
• Minima na relva, 12,.l

Tempo bom. Côo em geral limpo o apenas
encoberto por cumulus, proximo ao hori-
zonte e cirrus esparsos.

Montanhas ao longe cobertas por nevoeiro.
(i) W 10 k, (2)	 8 k, (3) NN 6 k

TRIBUNAES

TRIBUNAL DA RELAÇÃO
SESSÃO EM 5 DE AGOSTO DE 101

Presidencia do Sr. desembargador 'Parir
Lemos — Secretario o Sr. Dr. Esposei

Presentes os Srs. desembargadores Carneira
de Campos, Pindahyba de Mattos, Villaboim
(procurador da Soberania e Fazenda Nacional),
Barros Pimento], Rodrigues, Motta Ti to de
Mattos, Coe lho Bastos Azevedo Megalhães,
Fernandes Pinheiro, Bento Lisboa, Guilherme
Cintra, Espinola, Ribeiro de Almeida, Moniz
Barreto o Maduroira.

Foi lida e approvadl a acta da sessão an-
terior.	 ..	 ,

Passa-se em seguida ao.s julgamentos
AppellasNks crimes

N. 2.704, da, capital — Primeiro appollanla
João Pereira do Oliveira, segundo appellan to
Sabino Medeiros, terceiro appellante Gaspar
Soares do Freitas, quarto appellanto Antonio
Bernardo Dias appollada a justiça.— Jul-
garam improcedente a appellação da rè Salina
Medeiros para confirmar a sentença appel-
lacta, e procedentes quanto aos appellaffloo
João Pereira do Oliveira, Gaspar Soares de
Freitas o Antonio Bernardo Dias, para, ro-
formando a sentença appellada, absolverem
os ditos appellantes da accusação intentada
por falta do prova do crime que lhes foi
imputado, contra os votos dos Srs. desemba•tx.
ndores Barros Pimento], Rodrigues e Moita,
quanto a ré Sabina que lambem absolveram
por falta do base no processo para a accu-
sação.

Carta testemunhável n. 677;da capital—.
Aggravanto Maria Emitia, de Andrade, j.01
tonante dos bens do finado Antonio da SilVa
Azevedo, a tr•gravado o Dr. 1 0 procurador dos
feitos.—Julgaram improcedente a carta tes-
temunhavel, unanimemente.

Appollação commereial n. 7.185, de S. João
da Barra—Appellanto Ferreira Nicolau
Comp., appellado Epitanio Antonio Lopes. —
Julgaram por sentença a desistencia.

N. 7.196, da capital—Appellante ;José Po-
nifacio de Figueiredo, a ppellada a 'Companhia
Geral do Seguros.—Não tomaram conheci-
mento da appellação por ter sido apreson fada
nesta superior instancia fira do prazo lega t,
unanimemente.

Appellaçáo eivai n. 7.180, do Rezende-
Appellantes Lonrical Quartim, appel lado
Francisco de Assis Di a s. —Despresaram o3 em-
bargos, unanimemente,
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Recursos crime

N. 2.391, da Capital— Recorrente o juizo,
Recorrido Manoel José Formules.— Nega-
ram provimento tinani nearente.

N. 2.392, de Nictheroy— Re .orrente João
Moura da Silva, recorrido Manoel Francisco
Augusto e sua mulher.— Negaram provi-
mento de recurso, unanimemente.

.Aggravo cie petição

N. 7.497, da Capit tl— A ggravante Dr.
Ihrtholomeo José Tavares, inventarianto dos
bens de casal, aggravado João Antonio Ba-
ptista por si o corno tutor de seus irmãos.—
Não tornaram conhecimento do aggravo, por
não ser caso deste recurso, unanimemente.

Passagens:
Ao Sr. C. de Campos,- 7.282;
Ao Sr. Barros Pimenta', 7.349;
Ao Sr. 1'. do Mattos, 2.685;
Ao Sr. Motta, 7.376, 7.051, 2.703;
Ao Sr. Tito de Mattos, 7.155,7.131;
Ao Sr. Coelho Bastos, 7.285;
Ao Sr. F. Pinheiro, 2.719, 7.297;
Ao Sr: 13. Lisboa, 7 .28G;
Ao Sr. G. Cintra

'
 2.712, 2.72(1;

Ao Sr. Espinola,2.713;
Ao Sr. Muniz Barroto, 7.203.
C Lusas com dia;
Appellação crime. N. 2.701.

DISTRIBUIÇXO

1?evista cevei

N. 7.445 do Pernambuco — Recorrentes
Marcelino donçalves de Azevedo o Antonio
Luiz" da Silva Brandão, recorrido Manoel Luiz
dos Santos.—Ao Sr. desembargador Tito de
Ma t tos .

Appellações eiveis
N. 6.978, da Capitil—Appellante Manoel

Antonio de Mello Noronha, appellado Ber-
nardino José do Araujo.—Ao Sr. desembar-
gador Coelho Bastos.

N. 7.414, da mesma procedencia—Appel-
lant t Benjamim Leite de Souza, , como tutor
da menor Julia, filha de Joaquim Ferreira da
Silva, appollado o consul de Portugal, repre-
sontante do espolio do finado Joaquim Fer-
reira da Silva.—Ao desembargador A. Ma-
galhães.

N. 7.392, da mesma procedencia—A ppel-
Jantes G. Filgueira & Comp., appellado Dr.
Francisco Ignacio Ferreira.—Ao desembar-
gador Fernandes Pinheiro.

Appellação criminal
N. 2.754, da Capital— Appellante Maria

Ramalho appellado o Dr. 1 0 promotor pu-
blico.—A desembargador Madureira.

Aggravos de petição commerciaes

1n1. 7.503, da Capital—Aggravante Manoel
Monteiro, agravado Delfino da Fonseca Le-
rnos.—Ao desembar,gador Guilherme Cintra.

N. 7.504, da, mesma proeed mcia—Aggra-
vont o Barão de Monteiro do Barros, ag.gra-
vado D?. Francisco Gonçllves ,do Moraes. —
Ao desembargador F.spinola.

N. 7.505, da na3sma prosodencia—Aggra-
vante Domingos Francisco dos Santos, aggra-
vados Os .syndices da Companbia Estrada d 3
Foro do Corcovado.—Ao desambargador Ri-
beiro de Almeida.

N. 7.506, da mesma procedencia—Aggra-
vante Joaquim José Pereira, agg,ravado Do-
mingos Fernandes do Valle .—Ao desembar-
gador Muniz Barreto.

Gire/

N. 7.507, da Capital—Aggravante Bernar-
dino Moreira Leal, aggravado José pereira.
—Ao desembargador Madureira e confirma-
ção do do n. 7.472.

Recurso criúze

N. 2.393, da Capital—Recorrente o juizo,
recorrido José Joaquim Mattos de Sá, unico
representante da firma Sá & Comp.—Ao des-
embargador Madureira.

PRIMEIRA VARA COMMERCIAL
JUIZ DR. GONÇALVES DL' CARVALHO—ESCIIIVÃO

SILVA 'MOREIRA

Acção °ritmaria
Autor Pedro Lorongo.— Não tem lugar o

pedido do No à Il. 86.
.Acção de lu dias

Autor Francisco Lopes Carneiro dos Santos.
—Cumpra-se o accordão.

Justificação de perda de lettra
Justificantes José Alves Sardinha & Comp.

—Julgada pr.vada a propriedade e extravio
da lettra.

Execuções
Exequentes : Braz Antonio Furiati.—Jul-

gado o lançamento.
Francisco do Souza Carvalho.— Dó-se a

vista dos autos ao advogado do liquidante
para dizer sobre o pedido á fl. 135.

Antonio Gonçalves Gil .—Deforida, a patiç-to
do O. 127.

Gaspar Monteiro Meirelles.— Receb i da a
contestação, sigam-se os termos.

Francisco do Souza Carvalho.—Idem.
João Prado do Oliveira.—Recebblos os em-

1,:l itg,os do fls. 112 sigam-se os termos.
Justificações de embargos

Justificantes : Eduardo Teixeira Cardoso
Durão.—Julgada procedente ajustificação.

Squillero Alba.— Julgado procedente o pe-
dido de fl. 41.

Notificação
Autor Manoel Teixeira Campos.— Recebida

a treplica, sigam-se OS termos.
ESCRIVÃO COSTA LEITE

Acções de dez dias

Autors : José Vicente de Segadas Vianna.
—Condemna,do.o rèo.

O mesmo autor, em outro processo.—Idem.
Albino Dias Pacheco.— Cumpra-so o accor=

dão da relação.
Vicente Ferreira de Moraes.—Julgada não

provada a excepção.
Oliveira Rocha & Comp.—Vista aos autores

para dizerem sobre a excepção.
O Banco do	 —Condomnados os réos.

Acções ordinarias
Autores: Carmo Braga & Comp., em liqui-

dação. — Condemna los os réos Magalhães
Lucius & Comp.

Deposito
Supplicante: Dina Ulling,hi.—Recebidos os

embargos do fls. 14, sigam-se os termos.
Arresto

Arrestante : Joaquim Marques Lameiras.—
Proceda a prescripção.

Execução
Exequentes : José Pinto Monteiro de Oli-

veira e ontr03.—Julgados procedentes os ar-
tigos a fls. 91.

P13.1NIEIRA VARA CIVEL

JUIZ DR. MARTINS TORRES — ESCRIVÃO CABRAL
VELHO

Execttção
Exequonte o Banco Industrial e Mercantil

do Rio de Janeiro. — Digam OS demais ex-
ecutados.

Acção de despejo
Autora a Santa Casado Misericordia.—Jul-

gado o lançamento, passe-se o requerido man-
dado.

ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Acção de reconhecimento
Autor José Teixeira do 'Magalhães Leite.

—Condemnado o réo.
Precatoria

Supplicante Francisco José Fernandes de
Mendonça .—Devolva-se.

Justifica NO

Justificanto coronel Carlos Magno da Silva.
—Julgada a justificação.

Libelios-

Autores: Antonio Francisco Alves Mal-
voro . —Recebida a cont rarie, lado, prosiga-sl .

A Companhia de S. Christovão. —Recebida
a replica, prosiga-se.

Acçi'33 de despejos
Autora a Santa Casa de Misericordia.—Jul-

gado o lançamento, passe-se o mandado.
A mesma autora, contra outro réo.—Iden-

tico despacho.

ESNIIVIO PAULA BASTOS

Libellos
Autores: Garritano & Caravello.—Cumpra-

se o venerando accordão denegando provi-
mento ao aggravo.

Obra nova

Autor a Intendendo, Municipal.—Recebidos
03 artigos nunciativos, sejamr confessadcs ou
contestados.

Acção de 10 dias •
Autor Dr. Candido Emilio de Avellar —

Condemnado o réo .ao pagamento da quantia
pedida, juros estipulados e nas custas.

Summario

Autor José Xavier Ferreira, por si e como
cessionario do seus irmãos.— Conderanado o
réo ao pagamento da quantia pedida, juros da
móra e nas custas.

Penhora executiva
Autor Manoel da Costa Lemos, procurador

do Rodrigo Pereira Duarte .—Julgada por sen-
tença o lançamento subsistente a penhora.

Execução
Exequente Dr. Francisco do Paula Marques

Baptista de Leão.— Não foram recebidos os
embargos na ',arte infrin,gente do julgado,
porém foram recebidos na parto relativa ao
erro da conta, que manda-so reforma a mes-
ma na fôrma radicado, a fls. 141 pagas as
custas em proporção.

JUIZ SUBSTITUTO DR. ENEAS GALVÃO—ESCRIVÃO
LEITE

Penhora executiva
Domingos Ferreira da Silva.— Ao Dr. juiz

de direito.
Despejos

José de Souza Barros.— Ao Dr. juiz de di-
reito.

Dr. Luiz Ribeiro de Souza Fontes e outro.
—Diga o réu sobre a petição do fls. 25.

EDITAES E AVISOS
ratentlencia Municipal

Titulos de eleitores

Entregam-se, todos os dias, na secretaria
da hatentlencá Municipal, das 10 horas da
manhã ás 4 da tarde, os titulos dos elei-
tores das parochlas do Sacramento, S. José,
Candelaria, Santa Rita, Sant'Anna, Santo
Antonio e Gloria .

Secretaria da Intendencia Municipal, 4 do
agosto de 1893. —31agallgres Castro Sobrinho,
secretario.	 (..

--
Aisylo da Mendicidade

.	 Proposta para fornecimentos
Do ordcm do cidadão Dr. director, faço pu-

blico que, na seeretariadeste asylo, acceitam-
se propostas em carta fechada, de bojo até
o dia 10 do agosto do corrente anuo ao meie-
dia, hora em que torão abertas em presença
dos interessado% para fornecimento dos se-
guintes artigos:

Aves, e objectos necessarios ao expediente
da secretaria.

•
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Serão approvadas sómento ás:propostas que
estiverem completas. em duplicata e com os
preços de cada gemiro por milheiro, resma,
mão, cento, duma, caixa e unidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por possoas compe-
tentementi autorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociaes que concorrerem bxhibirão
o instrumento do contracto 'da sociedade o o
recibo pago no Thasoin o Nacional.

Outrosnu, declaro que em virtude de or-
dem superior, ficam os Srs. proponentes dis-
pensados da caução previa de que trata o§
do art. 1 0, das instrueções do 7 de outubro
de 1889, correspondente a 25 0j. do con-
sumo do semestre anterior, continuando, po-
rém em vigor a disposição do g 4° do art. 2")
das mesmas instrucçõos quanto á multa, que
será cobrada executivamente no caso do re-
luctancia da parto dos multados, no valor
daqnella cauçao, si não comparecer o propo-
amte preferido para assignar o contracto
dentro do prazo que for notificado pelo Dwrio
01fic ial.	 •

O escrevente, Jogo Moeda de

Relação dil Capital

Por ordem do Exm. Sr. conselheiro presi-
dente do Tribunal da Relação da Capital Fe
dual, declaro que a revista commercial
ri. 7.318, procelento do S. Paulo, em que
são recorrentes, I [enrique Pedro & Ferraz e
recorrida a massa fallida do José Guedes
Coelho. tem dia designodo para ser julgada,
devendo o juLoomonte ter legar na conferen-
cia de 8 do corrente, o que faço publico para
que as partes ou seus procuradores e advoga-
dos possam usar, si quizerem, do direito que
Iliss concede o art. 3° do decreto de 9 do no-
vembro de 1830.

Secretaria da Relação da Capital Federal,
5 de agosto do 1891-0 secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Esposei.

'Recebedoria do Rio de Janeiro

3, distriao

Imposto predial

Relação dos. predios, cujo valor locativo, foi
alterado, para cobrança do imposto predial
o penna de agua, no exercido de 1891.

Rua do Santa Luzia: as. 100 35, Julio,
menor ; ris. 40, M ria Emitia M ia Ferreira;
n. 51, desembargador Vidal° Bandeira
Dum to ; n. 24, Deolinda Maria do Andrade
n. 38. Domingos Joaquim 'tornardes ; n. 4-1,
José de Aramo Co . 11to ; n. 82. convento da
Ajuda, ; ns. 84 o 86, Caetano. Vicente de Al-
meida.

Travessa de S. Sebastião: a. 0, Maria
Emilia de Moura ; n. 11, Abílio e outros
ias. 14 o 15, Doming,os Ferreira Rastos; U. 4,
Delirara Paula da Silva Corrói.

Travessa do Cassiano: n. 3, João Francisco
Ration°.

Travessa do Maio: n . 9, José ffirnardo da
Cunha Junior.

Travessa do Mosqueiro: a. 4, Feliciano Mei-
relles Alves Moreira.

Ladeira do Castello: n. 20, Manoel Fran-
cisco Soares o outros ; n. 24, Dr. Francisco

Salles Rosa; n. 24 A, Manoel Joaquim Ma-
rinho.	 -

Ladeira. da Gloria: n. 1, José Borges da
Cost u.

Ladeira do Seminario: n. 18, Antonio Go-
mes Pereira ; ri. 24, João Vieira da Silva
Dorges.

Largo da Carioca: n. 1, hospital da Ordem
Terceira da Penitencia.

Praça do Tiradontos: n. 21, Pedro For-
'landes de Oliveira Amarias; a. 31, Dr. An-
tonio José da Silva Rabo*); mis. 51 o 63,
'Antonio Valentia' do Nascimento ; n. 57,
.Arthur Vaz Osorio; n. 8, Anna Senhorinha
Pereira do Abreu; a. 10, Bernardo Clemente

Pinto Sobrinho; is. 12, Maria da Gloria Ta-
vares Diniz; n. 24, B tnco Industrial e Mer-
cantil; ri. 11, Carolina Iticardina de Rezende o
outros; n. 38, Amelia Machado Lopes Lemos;
ri. 42, Felippe, filho de Manoel José Maeques
Pinheiro.

Praça de D. Constança: ns. 4 o 6, José Mar-
ques do Carvalho.

Praia da Sapo: n. 28, Carlos Frederico
Taylor.

Rua do Senador Dantas: ns. 33 o N I, Ni-
coláo Moa los de Castro '• is. 39 B I, José
Gomes do Andrade; n. 47 1 D, JosO Pe-
reira Guimarães; as. 50 e 52, Domingos José
Gomes Brandão; ris. 55 e57, viuva Gabei;
n. 59, Asty Victor Hubert.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 2 de agosto
do 1800.- O encarregado do lançamento, o
2° escripturario Luiz da Sulca Reis.

3° distrieto

Industrias o profissões
Relação das industrias cujos taxas foram al-

teradas no lançamento pira o exercido
do 1891.
Rua da Constituição: n. 4, Jus tino do Fi-

gueiredo Rocha, roupas; n. 20, Silva & Lima,
idem ; ri. 50. Denlo Ferreira Machado &
Comp., charutos e ci2arros.

Rua de S. José: n. 5, Ferreira & Comp..
colchões o movei; n. 70, Martins & Oliveira,
generos alimenticios; ris. 89 e 91, José Au.
pasto de Artayette & Comp., idem; n. 26,
Guedes & Costalicoros o outras bebidas; n.48,
Alexandre Ribeiro & Comp., deposito de

Rua da Ajuda: n. 9, J. Pereira de Barbedo,
colchões e moveis; n. 13, João Moreira Maia,
casa do pasto; is. 75, Luiz Comuyrano, depo-
sito do milho; ri. 16, Abílio do Castro, generos
alimenticios; n. 32, Gusmão & Tavares, mas-
sas alimentares; n. 52, Antonio José Rodri-
gues, padaria; n. 42 Diario de Noticias, de-
posito do papel; a. d6, Damingos Antonio da
Rocha, goneros alimentícios.

12114, do Lavradio: n. 13, Mme. Olga, apo-
sentos mobiliados; n. 43, Celestino Gizon,
hospedario; n. 71, Manoel da Silva Santos,
idem; a. 115, José da Cunha Fernandes,hom-
boiro hydraulico o funileiro; n. 26, Francisco
José Vieira & Comp., casa de p isto; ri. 54,
Cecilia Ilung,ara, hospedaria; ri. 74, J. S.
Coimbra, deposito de carroças; ri. 120 José de
Mello Freitas, hospedaria.

Rua de Santo Antonio: a. A 2, José Joa-
quim da Encarnação, calçado cai pequena
escala ; 11. 9, Trotta & Comp., pesos e mo-
distas; n. 18, Luiz Na poleão Doring, fabrica de
relogios.

Rua do Santa Luzia: n. 65, Giuseppe Nico-
láo Capo, casa . de pasto ; n. 78, Francisco
Isoldi, idem.

Rua da Lapa: n. 101, Carlos Mauricio
Paulo Borla, hospedaria ; n. 12, Eduardo do
Assis Bandeira., confeitaria; n. 22, João Sil-
veira d'Avila Mello, cOra, sabão, ate.

Rua Evaristo da Veiga: ri. 11, Manoel
Ferreira Pereira da Silva, charutos e cigar-
ros ; n. 17. Ballon & Silva, generos

n. 27, Joaquim Lopes da Conceição,
barbeiro ; ri. 37, Albino Ferreira Pinto, hos-
pedaria; n. 28, II. Mr . Feicher, colchoeiro
e estufador ; n. 56, Antonio da Cunha Ro-
cha & Comp., porcelanas e crystaes ; ris. 82
e 84, D. Maria do Sacramento Ribeiro, hos-
pedaria; n. 102, Joaquim Cerqueira do Maga-
lhães, bilhares.

Rua do Club Gymnastico: n. 1, Bernardo
Pereira da Silveira Bas t os, licores o outras
bebidas ; n. 12, Antonio Ferreira Pinto,
Idem.

ltua. do Espirito Santo: ri. 22, Corréa & Ri-
beiro, confeitaria.

Rua do D. Luiza: a. 15, Mine. Maly, hos-
pedaria; ri. 28, Astenia Russell, aposentos mo-
biliados.

Rua das Marrecas: ri. 11, Companhia Ma-
nufactora do Conservas Alimenticias, con-
servas.

Rua do Visconde de Marangnape: n. 11,
João Francisco do Freitas, aposentos mobi-
liados.

Rua do Senador Dantas: n. 31, Santos &
Ferreira; alfaiate e fazendas; n. 33, Nicoláo
Mendes de Castro, carpinteiro; n. 37, viuvo,
Gabei & Comp. , licores o outras bebidas;
n.48, José Rodrigues Moreira & Comp., ob-

jctio
e.ss do gesso; n. 56, Tobosa & Braga, bi-liia

Ladeira da Gloria: n. 1, João Baptista Pe-
reira SC Comp., hospsdaria; n. 2, Domingos
Moutinho, Hem; n. 4, Maria A molia do Cam-
pos Porto e outro, directoras do collegio.

Largo d Carioca: n. 20, Alves Machado &
Comp, botequim o casa do pasto; n. 22 A,
Santos Ss Villa rinho, botequim.

Praça da Constituição: n. 1, Mondes &
Gomp, botequim; ri. 1, Bento Ferreira Ma-
chado SC Comp., charutos e cigarros; n. 23,
Mine. Severa, aposentos mobiliiados; n. 27,
Pep ir Sinay, idem; n. 31, João Pereira Leite,
carpinteiro; ri. 35, Estevão Carbono, aposen-
tos mobiliados; n. 14, Il iptista & Coinp., ar-
marinho o fazendas; n. 26, Victorino A. S.
Gonçalves, perfumari is o modas ; n. 28, José
Coutinlio, relogios ojoias em pequena escala ;
n. 58, Joaquim Ferraz do Souza Pinto; idom.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 31 de julho
de 1890.- O encarregado do lançamento, 2°
escripturario, Luiz da Silva ,Reis.

Recebedoria
Pela recebedoria da Capital Federal se faz

publico que, na agencia de Cascadura, se ostá
procedendo á cobrança is bocca do cofre,
so o-unido semostre do imposto de industria o
profissões relativo ao exercido de 1890, das
freguezias de Inhaúma, lrajá, Jacarepaguá,
Campo Grande, Guaratiba o Curato de Santa
Cruz.

Previne-se aos Srs. conectados que incor-
rerão na multa estabelecida si não satisfize-
rem os seus debitos até o lim deste moz.

Rio de Janeiro, 1 de agosto do 1890.-Jotio
a.uvello Cavalcanti. 	 (.

--
Quartel General da Marinha

C011ettr30

Do ordem do Sr. contra-almirante chefe da
est:ido-maior general, riz-se publico que, era
cumprimento do aviso is. 2273 do 17 de julho
corrente, está aborta a inscripção dos coneur-
rentes ás vagas do commissario do 4' classe,
em numero do 10.

Os candidatos devem requerer o juntar cer-
tidão de idade o folha corrida.

A inscripçã) será encerrada no dia • 18 de
agosto do corronto mino, o ao dia 20 come-
çarão os exames praticos, na fôrma do art. n°
e seguintes no decreto n. 4173 do Ode maio
do 1868.

Quarta secção do Quartel-General da Ma-
rinha, 18 d:A julho do 1890.-0 chefe interino,
Influencio Ferreira Braga.	 (.

II Bit endemia dal Guerra
Assignatura de contracto

OS Srs. Cunha Guimarães & Comp., Azo-
vedo Alves & Carvalho, Antonio Forna,u-
des Ribeiro e Leite Guimarães & Comp.
são convidados a comparecer a esta re-
partição, afim de firmarem o contracto
dos artigos que lhes foram amenos pelo
conselho de compras em sessão do 23 do maio
do corrente anuo, na intelligencia do que in-
correrá na multa do 5 Vo, todo aquollo que
deixar to o fazer até ao dia 8 do corrente.

Rio de Janeiro, 4 do agosto do 1800.-
O secretario, F. P. Cavalcanti dc Albu-
querque.

IF:st oda de Ferro Central ' do Brazil

Cencurrencia para o fornecimento de madedras
apparellodas para 130 carros

De ordem da directoria se faz publico que,
no dia 12 do corrente, ás 11 horas, recebem-
se propostas para o fornecimento de madeiras
de lei em peças do diversas dimensões o eg

-quadrias, apparelhadas para a construcção do

(•
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100 carros para transporte de gado em pó o
30 para transporte de' carnes verdes, segundo
as condições, preços de unidades, qualidades
de madeiras e especificações que se acham á
disposição dos concurrenteS no Escriptorio
Locomoção, no Engonho do Dentro,
• Os proponentes doverão apresentar-se na
repartição á hora adua I, indicada, trazendo as
propostas fechadas, d2vidamente solladas,
datadas, assignadas e com indicação das re-
spectivas moradas, depositando iSréviamente
a caução do 1:000$, que reverterá para a es-
trada, no caso de recusar-se o proponente,

- cuja proposta for preferida, a assignar o re-
spectivo contracto.

As propostas serão abertas e lidas na pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
•Brazil, 5 de agosto d.e 1890.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 •	 (.

In4iieeto •ia G • rat de 111,gicitse

Em virtude do que dispo o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a lnspectoria Geral
do Hygiono faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadão Joaquim Edmundo da
Silva, por seus procuradores Carlos Alberto
Ferreira, & Comp., lho dirigiu a seguinte
•patição, com 'documentos que satisfazem as
e tigenc ists do art. 68 do citado regulamento:

• 2< Joaquim Edmundo da Silva, tendo as ha-
• bilitações precisas pára dirigir pharmacla

s)b sua responsabilidade, como prova com os
dous attestados medicos que junta, e dese-
jando estabelecer-se no arraial de Trallyras,
t irmo da cidade de Cor vollo, comarca do Pa-
'raopeba•, estado do Minas Gemes, onde no-
nhumapharmacia existe; não a havendo sino
distante G 1/2 a 7 legoas do mesmo arraial,
como tombem prova com o certificado do con-
selho da Intendencia Municipal da cidade do
Curvello, vem solicitar-vos lhe concedaes
campetente licença. O supplicanto annexa
tambeni o at testado sobre sua conducta.
Sande e fraternidade. Capital Federal, 1 de
'julho do 1890.—Por procuração Carlos Alberto
Ferreira C4np. Sobre uma estampilha de
duzentos róis.»

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
-maceutico formado lho cotnmunicar, ou à In-
spectoria de Hyg,ieno do estado de Minas Ge-
ntes, a resolução do estabelecer pharmacia na
citada localidade, conc,ederà ao pratico a li-
cença requerida.

InSpectoria Geral do liygione, 29 de julho
(13 1890. — Dr. Pedro. ArTãnso de Carvalho,
secretario.	 •	 (.

Em virtude do quo disiõe o art. 68 do
resailamen to . que baixou com o decreto n. 100
de 18 do janeiro do corrente f111110, a IllSp0-
ctoria Geral de • Hygieno faz publico pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Astolpho
Villaça por seus procuradores Pinto Silva &-
Comp. lho dirigiu a . seguinte petição, com

..-documentos :que satisfazem 'áS exigencias do
,art. -67 do citado ragulamento:

«Astolpho Villaça, cidadão braziloiro, resi-
dente em Rezende, pretendendo estabelecer-se
coei pharmacia em S. José do Barreiro, estado
'de S. Paulo, onde ha falta absoluta deste
rJeurSO, urgentemente reclamado pelas no-

tssidades da respectiva população e achan-
da-se para isso devidamente habilitado como
priva os documentos annexos, vem de accordo
con o que preceitua o regulamento do serviço
saaitario solicitar a competente licença pelo
que pode defferimento.— E. R. M.—Capital
Federal, 30 de junho de 1800.— Como pro-
caradores.—Pinto Silva & Comp.» Sobro unia
estampilha, de $200.

d3clara, que, si nesse prazo, nenhum
pharmaceutico formado lho cornmunicar, ou

In3pectoria de Hygiene do estado de S. Paulo
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
tença requerida.

Inspectoria Geral do Hygione, 25 de julho
tio 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
oeoretario. •	 (I!

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 109,
de 18 do janeiro do 1830, a Inspectoria Geral
do Hyglene faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Antonio Accacio Martins
da Costa por seus procuradores Carlos Al-
berto Ferreira & Comp., lho dirigiu a se-
guinte petição com documentos que sátis-
azem as exigcncias do art. 68 do citado re-

gulamento:
.« Antonio Accacio Martins da Costa, tenlo

as precisas habilitações para dirigir phar-
macia sob sua responsabilidade como prova
com os dons at testados medicos, e pretendendo
estabelecer-se na parodia do Santissimo
Sacramento do Dionyzio, estado do Minas
Gomes, onde nenhuma pharmacia ha, e se
torna precisa para satisfazer as oxig,enclas
da população, como , prova com o attestado
do conselho da Intendencia Municipal de
ltabira, que tambem junta, vem solicitar-
vos a competente licença. — Saude e frater-
nidade. Capital Federal, 19 de abril de
1890.— Por procuração, Alberto Ferreira &
Comp.» Sobre duas estampilhas de duzentos
réis cada unia.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar, ou

Inspectoria, de Hygiene do estado do Minas
Geraes, a resolução de estabelecer pharma-
cia na citada localidade, =cederá ao pratico
a licença requerida.

Inspeciona Geral de Hygione, 29 de julho
de 1890. — Dr. Pedro Afonso de Carvalho,
secretario.	 (.

• Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro do corrente armo, a 'Jaspe-
ctoria, Geral de Hygiono faz publico, pelo
prazo de oito dias, que 'o cidadão Jeronymo
do Almeida Silvares, por seus procuradores
Carvalho Filho & Comp., lhe dirigiu a se-
plinto petição, com documentos que satis-
fazem as ekigencias do art. 67 do citado re-
gulamento:

« Jeronymo de Almeida Silvares, residente
na villa de Barretos, comarca de Jaboticabal,
estado de S. Paulo, com longa pratica de
exercido do pharmacia, vem, de accordo com
o regulamento vigente, pedir-vos que lhe
concedais licença para se estabelecer com
pharmacia na dita villa de Barretes, comarca
cleJa,boticabal, estado do S. Paulo. O suppli-
cante, afim de obter despacho favoravel
sua :pretenção, apresenta-vos os documento
exigidos pelo regulamento, pelos qua,es vereis
que se acha no caso do ser attondido. Pede
deferimento. Rio de Janeiro, 17 do março de
1890. — Por procuração, Carvalho Filho &
Comp. » — Sobre uma estampilha do 200 reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum plias-
maceutico formado lhe communicar, ou a In-
spectoria de Hygiene do estado do S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria G3ral d3 Hygione, 25 de julho
de 1890. — Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.

COMMERCIO

cambio
Rio, 5 de agosto de 1890

Não houve alteração no mercado:Mantendo os
bancos, ollicialments, a taxa de 23d. sobre Lon-
dres e as equivalentes sobre as outras praças.

.As tabellas no English Bank-, Sal-Americano,
Allemão, London lla.nk, do Commercio, Commer-
eial, 'Industrial, Nacional e Franea-Brazileir.),
foram as seguintes
Londres, por 1$ 	 	 23 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  415 a 414 es., a 90 'd/v.
.14amburgo,por marco 515 a 512 rs., a 90 d/v.
Radia, por lira 	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 gato° e 25180 á vista.
O movimento do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres, a 23 o 23 1/16 d., bancado ; 231/8 d., dits
contra caixa filial e matriz; 233/16 d., de segunda
inão 1 e a 2.3 1/1 e 23 5/10 d., papel particular.

•

Lindos publicos
MOVIMENTO DA DOI"

Apolices

20;0333.apolices do Estado do Rio do
Janeiro 	  1:0)53000

20 apolices geraes de 1:004 	 	 9605000
8 ditas idem 	 	 903001

Acções de bancos e companhias 11115:

00

0030

53 acções do Banco Auxiliar 	

	

50 ditas idem 	  11550
50 ditas idem 	

233 ditas Credito Publico 	 	 1035)30

110100$3050300

200 ditas idem 	 	 1005009
40 ditas idem 	

503 ditas Estados ,Unidos do Brazil 	
20) ditas idem 	 	 1105500
590 ditas idem 	 	 1103590
59 ditas idem 	 	 1105500

2)3 ditas ideia 	 	 1113000
20 ditas Sul Americano 	 	 77551000300

109 ditas idem 	
317 ditas idem 	 	 753030
51 ditas idem 	 	 745000

333 ditas idem 	 	 715001
59 ditas idem 	 	 74500)

,.400 ditas idem 	 	 715500
590 ditas idem 	 	 745500
10) ditas idem v/e ate 10 de set 	 	 78$00)
530 ditas idem para 31 . 	 	 765590

1800 ditas idem 	 	 78 i009
1500 ditas idem 	 	 785)30
103 ditas idem 	 	 77.300)
25) ditas Constructor 	 1335033
50 dias idemt 1335031

159 ditas idem 	 	 133350)
200 ditas idem . 	
300 ditas idem 	 	 13%339309
120 ditas do União do Credito para 31 	 525900
160 ditas idem 	

5191120 ditas idem, a dinheiro 	
12 ditas do Brazil.. 	 , 	 	

,000300
2805030

12 ditas idem 	
2230 ditas Colonizador e Agricola 	 	 81100000

59 ditas idem.	 8350)0
500 ditas Lavoura e Commercio para

31 	 	 1205000
40) ditas idem, a dinheiro 	 117$000 .

• 903 ditas idem 	  11750)0
100 ditas idem. . 	

1111785$0000001000 ditas ideia 	
20 ditas Commercial 	 	 2595000

100 ditas do Banco Credito Real de
S. Paulo, Carteira Ilyp 	 	 235)00

110 ditas idem 	 	 235000
10) ditas do Brazil 	 	 14:35003.
100 ditas Sorocabana 	 	 '1155000
39 ditas idem 	 	 1155000

1)0 ditas idem 	 	 1155000
230 ditas idem.	 . 	 	 1155000
25 ditas Comp. Carris Urbanos 	 	 250$033
25 ditas S. Christovão. 	 3

103 ditas Sapucally 	 	
808)5300000

300 ditas idem 	 	 885000
59 ditaa idem 	 	 883000

260 ditas E. F. Theresopolis, agio.	 153003
3003 ditas idom 	 	 205000
10) ditas idem 	 	 20$003
403 ditas Sul Paulista para dezembro	 755900
103 ditas Viação Central. ... 	

640000103 ditas ideia 	
100 ditas idem 	 	 685500
150 ditas idem 	 	 mon
100 ditas idem 	 	 673000
493 ditas idem 	 	 667100000
-130 ditas idem 	
159 ditas Leopoldina.. 	 	 783000
500 ditas idem 	 	 78$000
53) ditas idem 	 	 785300
5)0 ditas idem 	 	 783'000
700 ditas idem 	 	 783000
100 ditas idem 	
259 ditas idem 	
100 ditas idem 	 	

777878$:5550.00:	 .9

500 ditas idem 	
3 10 ditas idem 	 	

778, , -5550090

903 ditas idem  " 	 79500
1000 ditas idem para 31	
203 ditas Leomldina para o 1 0 dia de

transferencia 	 	

775500	 .

803000
59) ditas idem, a dinheiro. 	
20 ditas idèm 	

590 ditas idem 	 	 78525')
275 ditas idem. 	 	

783259
78525)

7.950 ditas ide 	
300 ditas  idem 	 	

7881225500m 

7150 ditas idear. 	 	 781522500
233 ditas idem 	
33 ditas idem 	 	

785259

3)0 ditas idein 	
000 clit,s idem para 31  '	

7781225500

8)5000
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Debentures
Debs. Sorocabana 	 	 89300)

40 ditos Leopoldina 	 	 1913000
61 ditos idem 	 	 1925000
59 ditos idem 	 	 1923050

Lettras hypothacarias
15 Lettras do Banco Predial ....... 	 833009
6 ditas idem 	 	 803090

23 ditas idem 	 	 853,000

Co rAç EtS OFFICIAES

Apolices
Apolices geraes de 1:0003.... 	 	 9303030
Apolices do Estado do Rio 	  1:005100)

Acedes de bancos e companhias
Banca Auxiliar 	 115'8000
Dito idem 	 1143003
Dito Credito Publico 	 1008000
Dito Estados Unidos do Brazil... 	 1108500
Dito idem 	 111,3000
Dito Sul Americano 	 753000
Dito idem 	 748000
Dito idem 	 748590
Dito idem vfc até 10 de setembro 	 783900
Dito idem para 31 	 7(13590
Dito idem 	 783000
Dito ideia 	  

.
773000

Dito Constructor. 	 1333000
Dito idem 	  1333509
Dito idem 	 1313003
Dito União do Credite para 31 523030
Dito ideia, a dinheiro 	 403000
Dito do Brazil 	 2803030
Dito Colonizador e Agricola 	 833000
luto Lavoura e Commercio para. 31 	 120$000
Dito idem a dinheiro 	 ti 7$000
Pio idem 	 118$00)
Dito Commercial 	  25030)0
Dito Credito Real de S. Paulo, Car-

teira Hyp 	 203000
Dito do Brazil 	 1413000
Comp. Sorocabana 	 1153000
Dita Carris Urbanos 	 2503)03

'Dita S. Christorão 	 3003)00
Dita. Sapticahy 	 883003
Dita E. F. Theresopolis, ágio 	 15300G
Dita idem 	 203003
Dita Sul Paulista para dezembro 	 -75'3000
Dita Viação Central 	 683500
Dita. idem 	
Dita idem 	

678000
678500

Dita Loopoldiva 	  	 783100
Dita idem 	  783590
Dita idem.	 79003
Dita ideia para 31 	 773590
Dita idem para o lo dia de transfe-

ronda 	 80$003
Dita idem, a dinheiro 	 7Sj250

Debentures
Comp. Sorocabana 	 89,3000
Dita Leopoldina 	  1913000
Dita idem 	   	 1923)00

Lettras hypothecarias
Banco Predial 	 853000
Dito idem 	 .8(i$000

J. J. Fernandes, presidente.--; Pompeo Pe-
raira Palha, secretario.

—
Rendas Helene.

ALFANDEGA
Rendimento do dia 1 a .1 de agosto
. de 1890 	

E do dia 5 	

No mesmo periodo de 1889 	
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a .1 de agosto
de 1890 	 	 128:5383305

E do dia 5 	 	 12:993:3380

141:5313745
No mesmo periodo . de 1889. ..... .	 113:8943912

• Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas nO dia 4 de agosto
de 1890 foram:

Deado 1 do mez
Aguardente. 	 	 1,11	 67 pipas.
Arroz 	 	 58 kilogs.
Assucar 	  35.660	 36.260 »
Café 	 	  174.743	 731.310
Carvão vegetal 	  38,650	 128,600

Couros seccos	 o sal-
gados 	 . 1.772 5 596 *.

Farinha de mandioca 619
Feijão 	 4.082 6.451 o,
Fumo 	 4.932 38.037 o
Milho 	  13.903 62.910 o
Polvilho 	 2.960 3.017
Queijos 	 15 421 27.130 o
Toucinho 	 6.312 11 188
Diversas 	 2L270 199.433 o

Saccas

Existencia total 	  117.05)
Entradas no _dia 4_	 	 12.0)0
Idem em Santos 	 •	 9.000
Embargues para os Estados Unidos.... 	 4.000
Idem para a Europa 	 	 7.000
Estado do mercado: firme.
Pre;os sun alteração.

. Modincnto do porta

• • Saltidas

Havre e escalas—vap. franc. Villa de Per-
nambuco, 1505 tons., m. Roux, eq. 37, c.
v.• g., passageiro um em transito.

Baltimore—lug. amer. Preseilla
' 

611 tons.,
m. W. M. Cleon, eq. 12, c. cafè.

Hamburgo o'" escalas — paq. aliem. Bahia,
cornm. J. Belirrnann, passag,s.: Portando
da Cruz, Joronymo Reis e um filho, Brazi-
lia Monteiro Seixas, Jaymo Paradoda e sua
mulher, Dr. Reginaldo Brandão Joaquim
Alves da Silva, Bobiana Rosalina do Castro
e seis filhos, Manoel Ricardo do Souza Dias,
sua mulher o doue filhos, Sigofreclo No-
than; os aliciais. 11. O. Govekoht, C. Falai,
Rodolfo Moll ; o hespanhol Enrique Cão:
mais 119 do 3a classe, 10 tripolantes
paquete allemão Buenos Aires o 32 em
transito.

Montevidéo o escalas— paq. Porto Alegre,
comm. capitão-tenente H. F. Baniam, pas-
sags.: Julio Tromposky o sua familia, W.
do Albuquerque d'Orey, Thomaz Antonio
Azevedo, João I3raz do Azevedo, Henrique
Amando do Azevedo, D. Irene Torres o
um filho menor, Dr. Antero d'Avita, com-
missario Sebastião Gomes Pereira, Dr.
Thomé Joaquim Torres, Franásco de Lima
E. Araujo o sua familia, Dr. Mano de
Souza Ferreira_, João Leandro Rodrigues
Costa, Nina, de GhekierO, desembargador
Luiz Hollanda Cavaleanti do Albuquerque,
desembargador José Maria da Veiga Pessoa,
tenente-coronel João Maciol da Costa e um
filho, Navarro de Andrade e uma irmã, Pe-
dro Pratos de Carvalho, Thomaz Ribeiro
Mello, Ernesto Costa, Octavio Silva Pratos,
Trajanó Augusto Carvalho, cons
João Duarte Ponto Ribeiro, Virgilio Ribeiro
Jacomo Cresto, Francisco Pereira, ,Felix
Massoch, Gano José, cinco cadetes o 19
praças o mais 35 do proa.

Bahia o Araeajá — Paq. Estrella, comm.
'Manoel José do Azevedo, passags.: João
Francisco Alves, Salviauo Pereira da Luz,
Carlos Santiago, João Francisco Pina, Pe-
dro Cachoeiro • Lima, Liberata Angelica
Maria da Conceição, Epiphania Marra de
Souza, E. Maria da Conceição e 2 filhos. •

Entrado no dia 5
Triostre e escalas-2t3 ds.(3 dS.da Bahia), va-

por aust. Custem, 1.235 tons., comm. A.
Lussich, equip. 4, e.. v. g. a John Brade-
haw (.t: C.

Porto Alegro e esca1as-8 de. (2 de. de Para-
nagua---paq . ing. eavour, comm. E. )."acker,
passags. 1 em transito.

Grannmonth-56 de., lug. nõruog. Praecis,
200 tons., m. J. Marchussen,.oquip. 9, c.
carvão a João Corréa Pacheco.

S. Mathew e escalas — 3 de. (22 lis. do Ha-
tapemirim), paq. Mayrink, comm. Manoel
José da Silva Reis, passags.: Joaquim Ba-
ptista Perpaiá,- Gotardo José Estevós Ju-
nior, Fausto • do Oliveira Antonio Luiz
Mendes, Luiz Pinto Loureto, Albino Fer-
reirra Guimarães; José Ferreira Guimarães,

Franciem Pereira, Dr. Holeodoro José da
Silva, Augusto José de Souza, Arthur Car-
doso, José Lima, Joaquim Machado, Joa-
quim Pinhoiro,Bornardo horta do Azevedo,
DP. Lydio Manoel de Albuquerque, Geraldo
Pires do Amorlin o sut familia o mais 7' do

•3° classe.
Villa. do Porto-8 de., paq. Coneurrente-, 171

tons,m.Antonio Francisco Boingosto,oquip.,
7, c. madeira a Carvalho José de Barros.

Relação dos sul irados a n to-hon temt
4 do corrente, dos portos do Sul, no paquete
Rio Negro
Barão do S. Domingos, tenento José Apri-

gio Araujo, alferes Antonio Rodrigues Ra-
mos o 1 criado, cadetes Elisario Rodrignes
Ramos, Ame.ico PaCS do Barros o Francisco
Paiva Cavalcante, Adriano Henrique Fer-
reira, Rosnai Compl ido, José Adolpho França
Rosa Moita, João .Aleine, Ernesto Jone, An-
tonio D. F. Mesquita, Napoleão Paiva, An-
gusto Cesar Pinheiro e 1 filho, D. Maria Cas-
talho, Firmino Pereira da Cunha, Filio da
Costa Mendes, Delgado Bernardo, Arthur •
Bago, mais 24 de 3 a classa o O ex. -praças do
exercito.

SOCIEDADES ANONYMAS

COM pallbia LCItilát EC111101111C11	 _ •

ACT.S. Dl. A5SEMltLl.l.(EflAI, DÁ COMPANHIA.

LENIU ECONOMICÁ (SOCIEDADE ANONYMA. DE
CAPITAL LIMITADO) PARA COtiSTITUD;ÃO D.

MESMA..
-

.1os 28 do julho ;lo 1893, reimilos no salão
do Banco d 3 Credito Real do Brazil. nesta
Capital, á rua l a do Março n. 35, subácripto-
res assignados no livro do presença em 1111.-^
mero de 42, representando 2.215 acções
Companhia Lenha Economia, tomou a pala-
vra o Sr. Manoel Cot ta o declarou que;
achando-sJ presentes aeciunisias em- numero
legal, indicava para presidir os traballibs. o
Sr. Bollarmino Carneiro: indicação que. foi
approvada, tentando esto Sr. a prcsidenekt.;

Para secretarios foram . propostos e acc-ito
n	

e
os Srs. Oscar Guanabano o Manoel Sylvio
Pereira Baptista.

Dada á palavra ao 1 .) soJrotatio, procedeu
este á leitura do. seguinte cortiliado do de-
posito: « Na qualidade de thesoureiro do
Banco dos Estados Unidos do Brazil, declaro
que se acha depositada no mesmo Banco a.
quantia do 50:000A correspondente á I 3 es-
trada do 10 o/0 da Companhia Lenha Eco-
1101flica

Rio de Janeiro, 28 do julho de 1800.
Augusto Simões Nunes de &MULA

-
Pelo 20 secretario foram lidos os estatutos

da companhia que, no fim desta, serão trans-
criptos o que já haviam sido acceitos o assi-
gnados pelos subrriptores, o que foram pela
aeseintrléa approvados'em.coutirmação.

O Sr. presidenle declarou que, cons4.);1.1 indo
os estatutos os nomes dos directores que do-
viam servir no; primeiros seis annos, ¡Too/a-
mava como taes aos Srs. Dr. Francisco Mur--
tinho, Manoel T . Silva Cotia e José Joaquim
Pores da Silva.

Para o conselho fiscal, foram eleitos por
ac,clamação, segundo indicação • rio Si'. syivio
Baptista, os seguintes Sr.:

Augusto Simões Nunes do Souza, commenda-
dor Lui z do Faro Oliveiro o Antonio Azeredo.
Pediu a palavra o Sr. Manoel Cotia e expoz
que no interesso da companhia e tendo ouvido
o conselho do alguns subscriptores havi
sido adquiridos já, em nome da companhia, a
estancia, de VelIoso &; Comp., comprehen-
deado o material fixo e rodante; maehinismos
e- accessorioà para preparo do lenha por
12:000$; mais havia comprado uma lan.dia
a vapor por 17:000$ e dons barcos por 5:000$,
tudo segundo as escripturas publicas que ex-
bibe ; hem assim declarou estar em contraclo
da compra, por preço ajustado já, da lenha

658:2383178
31:7883659

693.626,.:828
693.9.39933

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 5 de agosto de 1890,
de manha:

•
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e beinteitorlas existentes nas fazendas cujos
contractos de.arrendamento estão justos como arrendatario Oscar Geanabarino,e perten-
ceado aquellas berneitories a Baptista, Silve

Comp., asehn como a lenha. ; coaclue o
Se. Cotta pedindo que a aseembléa tomasse
dessas ()orações (conclui rias umas e ajustadas
()atrele) conhecimento o sobre. ellas se pro-
nunciasse.

Submettidos &discussão, approyou a assem-
bléia esses alie lidos actos, assumindo (leites a
responsehilidade e deste exonerados os dire-
ctores ; bem CJI110 ripprovou, antorizendo,
despezas feitas com a organiseção da empraza,
sendo indicado que a directoria no mais breve
espaço possivel completo a organiseçãe do
Serviço, deposites, etc., p3la maneira que jul-
gar melhor o mais conveniente, para o que
tico autorizada até a contralfir emprestimos
ainda sob garantia dos efeitos que a compa-
nhia possue o for adquirindo, emittindo de-
Untares 1 .16S termos o limites da lei, se forem
necessarios.	 •

Não havendo quem mais quizesse tomar a
Palavra, o Sr. presidente declarou encerrada
a discussão e legalmente censtituida a com-
panhia, fazendo votes pela prosperidade desta
e mandando lavrar a presente acta, que depois
foi lida o approvada, e assim vae assiemada
pelo mesmo Sr. presidente o pelos secreqarios
da assemblea. — Bellarmino Carneiro, presi-
dente.— Oscar Guanabarino de Sauza Silva o
Manoel Spio Pereira Baptista, secretaries.

ESTATUTOS

CAPITULO I

ba sociedade, sus fins e daraçao

Art. I.° Com a denominação de Companhia
Lenha Economica fim creada, com séde e N.o
nesta capital, uma sociedade anonyma, que
Se regera pelos presentes estatutos e pelo de-
creto n. 161 de 17 do janeiro de 1890.

Art. 2. 0 A companhia tem por fim explo-
rar a industrie extractiva das mattas, des-
envolvendo a sivicultura, produzindo lenha
apropriada a fogões economices, fornos o for-
nalhas e aproveitara lo as madeiras de quali-
dade para construção.

.§ 1. 0 Para os recitados; fins o suas depen-
delicias, a companhia edquirirá por compra
ou arrendamento as metias que julgar con-
venientes, alem das existentes nas fazendas'
Cenceição, Volte Redonda o cantaeallo, e
manterá, onde convier, machinismos apro-
primlos para ser,eir e rachar madeira ; bem
come como comprará o meteria] preciso para
O serviço de transporto =Mimo o terrestre.

§ 2.° Nesta capital e na do estado do Rio de
JanEiro terá os deposites que forem neeesse-
rios para boa distribuição do serviço e forne-
cimento.

Art. 3 • 0 O prazo fixado para a duração da
cempanhin, é de 20 ancas, contadas da data
do r.-gistro destes estatutos, podendo ser pro-
rogado, si assim o resolver a assembléa
geral.

Antes de lindo o prazo só poderá ser liqui-
dada a companhia si se verificar alguma das
hypotheses previstas no art. 17 do decreto do
17 de janeiro.

CAPITULO

• Do capita!, ['ando de reserva e dividendos

Art. 4. 0 A companhia é fundada com o ca-
pital de 500:000$ dividido em 2.500 acções
de 200$ onda urna.

O capital serial será realizado pelos accionis-
tas do seguinte modo : 10 0/ no acto da sub-
seripção, 10 0/0 60 dias depois °de installada
companhia, o o restante em prestações do
10 0/0 , por chamadas, com o prazo nunc 1. me-
nor do 30 dias, na proporção do desenvolvi-
mento da. companhia.

Art . 5.° Urna, vez realizados 20 0/0 do ca-
pital da companhiik, as ficções pod3rão sor in-
tegealiznalas com o excedente - do dividendo
annual a distribuir pelos accionietae, nos ter-
mos do art. 70.

Art. +0.° Os accionistas, que não realis trem
as suas entradas do capital no ruam fixado,

incorrerão na multa do 10 0/0 sobro a impor-
tanela da prestação até GO dias subsequentes.

Excedendo esto prazo, serãa as acçõ is de,-
clara,das em commisso, sendo a entrada que
tiverem realizado levada á conta de integra-
lizeeão e pedendo a companhia reemittir as
acções cabidas em conimisso.

Art. 7.0 No ama de cada semestre se proce-
derá a balanço geral da comp anhia,e as lucros
liquides, que se verificarem, serão assim dis-
tribuidoe

I.° A quota , para dividendo aos accionistas,
na vazão maxama do 12 0/0 ao anuo sobre o
capital realizado

2.0 O saldo ou excesso que deixar a retirada
de importai-leia do dividendo será dividido em
tres partes iguaes que pertencerão : unia
para constituir a conte integralizaçao de ca-
pital, nos termos do art. 50 ; outra para con-
stituição do fendo de rese •vj, e a terceira
para ser irmãmente dividida entre os dire-
ctores e gerentes com gratificação, estes na
proporção do tempo que tiverem servido du-
rante o anuo.

Art. 8. 0 O fundo do reserva é destinado a
fazer face a qualquer concerto ou augmento
de inateri kl nas fabricas,e desde que attinja, a
59 0/0 do capital realizado, será dividido pelos
accienistes, salvo -contraria resolução da as-
sembléa, geral, que, a respeito, será °m.or-
t unau" te consultada.-

CAPITULO III

Dos accionistas
Art. 9.° Podem ser accioniátas todas as

pessoas devidamente inscriptas no registro da
companhia e que subscreverem ou adquirirem
acções legalmente. As acções não se dividem.
Cada acção deve ter o seu legitimo represen-
tante.

Art. 10. Os accionistas que derem as suas
acções em caução ou penhor mercantil con-
servam o direito de representação nas assem-
bléas geraes, assim como o . do receberem os
dividendos, Salvo estipulação em contrario,
come municeda á directoria.

O accionista é responeavel pelo valor inte-
gral de suas acções.

• CAPITULO IV

Da assemblda gerai
t. 11. A assembléa, geral dos accionistas

reunir-se-ha ordinariamente unia vez por
anno, em dia designado pela directoria, o
extraordinariamente quando a directoria ou
conselho fiscal o julgarem necessario, ou
quando a reunião seja requerida á directoria
por sete ou mais aceionistas, que representem
pelo menos um quinto do capital realizado.

Art. 12. Pata ser legalmente constituida
assembléa geral é preciso que se reunam, pelo
menos, ccionistes que representem a quarta
parte ào capital saciai, salvo os Casos em que,
pelos presentes estatutos e pela lei das sede-
dedes anonymes, é ~siderado neces.serio a
representação de deus terços rio capital sócia 1.

os accionistas podem fazer-se representar
por procuração, com poderes especiacs a entro
accionista.

Art. 13. Si no dia des i gnado não compare-
cerem á hora mareada accionistas em numero
sulficiente . para 'constituir assembléi geral,
será convocada por annuncios nova reunião,
a qual deliberará validamente, qualquer que
seja a.somma de capitel representado.

Todavia, tratando-se da reforma de estatu-
tos, aumento de capital - ou liquidação
companhia, observar-se-ha o que dispõe a lei.

Art. 14. A assemblée geral é formada pelos
accionistas de quo trata o art. -1°, que a ella
comparecerem por si ou por seus legitimes
representantes (art. 13) que possuirem 10 ou
mais aCeWs inscriptas com antecedencia do

dias no registro da companhia.
A votação será tomada para todos os errei-

tos na razão de uni voto para cada grupo de
10 acções.

Os accionistes de menos de dez acções não
concorrem -para a formação di assemblea ge-
ral, nem serão admittidos a votar, mas podem
assistir aos trabalhos, podendo tomar parte
nas discussões.

Art. 15. A's assemblea s gemes presidirá
um accionista, que poderá sor nomeado por
acclamação ; si, porém, dous ou mais areio-
nistas o exigirem, será eleito por escrutinio
secreto.

O presidente nomeará dons accionistas para
servirem do secretaries, aos quaes incumba
lavrar e assignar a acta da sessão cenjuncta-
mente com o presidente:

Art. 16. Nas reuniões ordinarias serão
apresentados a exame e deliberação da as-
sembléia geral o relatorio, os balanços e
demonstração das contas e parecer do conse-
lho fi5C1.

A pprovadas as contas o discutido o reta
torio da directorir, proceder-se-lia á eleição
do conselho fiscal, que será annual, o á elei-
ção dos directores e gerentes, -quando tenha
termin ido o prazo marcado para o seu man-
dato.

Sómente se trat irá do assumpto especial
que motivar a convocação das aseemblées ge-
raes ordinarlas.

Art. 17. A assembléa, geral é competente
para deliberar e resolver sobre todos os as-
eumptos de interesse da companhia, além dos
já especificados.

CAPITULO V

Da administraçaó, seus deveres e altribuiçõcs
Art. 18.. A companbia será administrada

por tres directores, na se.le e deus gerentes,
aquelles eleitos pela assernbléa geral o estes
de nomeação e escolha da directoria.

Para exercer o cargo de director é preciso
possuir 50 acções da companhia, as qua A s não
poderão ser alienadas emquanto não forem
approvadas as contas da sua administração e
gerencia pela assembleia geral.

Os directores depositarão as referidas ac-
ções como caução o garantia dos seus actos
relativos á administração e merencia.

Art: 19. A el-ição dos bdire.ctores e con-
selho fiscal será feita :por eserutinio secreto o
só serão ennsidera(los eleitos os que tiverem
obtido maioria dos votos que concorrerem á
urna.

Si, porém, no primeiro escrutinio não se
verificar maioria absoluta para todos ou parte
dos elegendos, correrá segundo escrutinio
sobre os que tiverem obtido maior voteçã,0
no escrutinio anterior, em numero duplo dos
elog,endos.

Nos casos de empate, quer para a forma-
ção da lista dupla, quer para a eleição dos
cargos, decidirá a sorte.

Art. 20. Os mandatarios são responsaveis
pelos seus actos, nos termos de legislação es-
pecial das sociedades anonymas, na parte que
lhes for applicivol.

A responsabilidade dos manda tarios, em
relação ao periodo do que prestarem conta',
termina completamente com a approvação das
mesmas contas, pela assembléa geral dos
acionistas, silvo as hypotheses previstas
da lei.

Art. 21. (.) mine nda to das directorias durará
por seis annos, findo os pules se procederá a
eleição, sento permittida o reeleição.

Art. 22. Quando por qualquer motivo fique
temporariamente impedido algum dos direc-
tores, si o impedimento exceder a 90 dias, os
directores cria exercido poderão chamar uni
accionista á sua escolha para exercer o cargo
durante o impedimento, que perceberá os lio-
norarios do impedido.

Nos ...casos de resignação ou vaga de um
dos directores, o accionista que for chamado
exercerá o cargo até á reunião da assembléa
geral ordinaria, na qual se procederá á elei-
ção, durando o mandato o tempo que faltar
para a época da eleição da directoria.

Art. 23. Os directores designarão dentre si
03 que devem exercer os cargos do presidente
e secretario.

Art. 24. AOS directores compete e é do seu
dever:

a) autorisar o admittir os gerentes sob ga-
rantia ou cançãoquando accionistas, e Os
empregados necessarios ao movimento da
companhia, na sede, marcando-lhes os venci-
mentos, os quaes não terão nomeação efec-
tiva;
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b) fixar 'no fim do cada semestre o
• dendo.a distribuir

e) organisar o relatorio, balanço o contas,
que serão apresentados á assembleia geral
ordinaria ;

d) resolver todos os negócioSde companhia
dentro dos limites do mandato especificado
nestes estatutos

e) executar e fazer executar estes estatutos,
exercendo livre e geral adminiatração, para
o que fiam investidos de todos 03 poderes no-
cessados em direito

-fe convidar o conselho fiscal a expeli-lhe o
estado dos negoeios.

Art. 25. Os directores serão remunerados
com o honorario animal de 2:400$ cada um.

Os" gerentes terão o honorario annual do
3:690$ cada um.

Art. 26. São , devores o attribuiçeee do di-
rector-presidente

a) velar pela fiel o'aservancia destes cata-,
filhes;

b) designar es dias em que devem re -di-
zer-se as conferencias a que Se refere o
art. 24 (5 f), ou quaesquer outras que julgue
necossarias, eu lho sejam requeridas pelos
outros directores;

c) convocar as assembleas geraes ardina-
rias, nes épocas proprias, e oxtraordinarias,
quando as julgar precises ou lhe sejam rei.
queridas nos termos dos estatutos;

e/) representar a empenhei em juizo ou
fera deite, em conformidade com que tiver
sido resolvido em sessão da directoria

e) assignar com o director-secretario os
titules das acções.

Art. 27. São deveres o attribuiçees do di-
re,etor-sOcretario

a) substituir o presidente em seus impedi-
mentos

b) redigir as netas das Sessões da direc-
torià
• e) oficiar, quando for neeessario, ao con-
selho fiscal, aSsietir aos exames que o mesmo
conselho tenha de fazer, e fornecer-lhes todos
os documentos - o informações que lhe forem
pedalas

assignar cnin o director-presidente os
titules do acções.

Art:, '28. As attribuições dos gerentes Serão
distinctas entro si e, além do cumprimento
das ordens que cada um receber da directoria,
cabem-lhos especialmente os deveres se-
guintes

Ao gerente residente da sede da companhia
Cumpre a direcção do pesseal empregado nos
depoaitos da Capitiil Federal, guarda o con-
servação do material desses depositos, com-
pras o - vendas a effectuar nesta cidade, co-

' tiranos() quente fôr concernente ao bom an-
damento da empreze. Por eseripto requisi-
tará do gerente externo a remessa de ma-
deiras brutas ou preparadas e o mais que
couber nas attribuições deste fornecer e ad-
ministrar. .

Ao gerente externo cumpre dirigir a tira-
gem das madeiras e sua exp :dição o o prepara
das que liverem'de Ser preparadas nas °Moi-
nas situa.las nas fazendas ou em Nithoroy.
Administrar o pessoal empregado nesse ser-
viço, no do mace nos deposites 'da capital do
estado do Rio de Janeiro. .

Zelar a conservação do material a seu
cargo o as vendas e compres em Nitheroy ou
nas mattas, enviando ao escriptorio central
relações diarias do. movimento operado e o
producto das vendas que realizar nos deposi-
tes a seu cargo.

Do gerente interno requisitará por oscripto
tudo quanto for preciso a bem da parto do
administração que tem a sou c irgee

CAPITULO VI

D) conselho fiscal
Art. 20. O conselho fiscal será composto

de troe membros offectives o tres supplentes,
eleitos- atum:Umente pela assemblea geral
ordinaria dos accionistas, por escrutinio se-
creto e observadas as regrwstabelecidas no

'art. 15.
• Pôde ser eleito e exercer °cargo do membro

do conselho fiscal todo o accionista que tiver
voto na assembléa geral.

Os membros effectivos do conselho fiscal
serão, no caso de recusarem o cargo, substi-
taidos pelos siipplentes.

A ordem da s ibstituisete sere regulada pela
votação, preferindo os mais votados, o no
caso de igualdade de votiição será preferido
o que possuir maior numero de aersees.

Art. 30. Os deveres e attribuiee , s do con-
selho fiscal são, além do que especialmente
está determinado nestes estatutos, a execuçeo
do que dispõe a respectiva lei da.; sociedades
anonyinas.

CAPITULO VII

Disposições gemes
Art. 31. O armo administrativo da compa-

nhia terminará em 30 de junho.
Art. 32. Os casos omis.ms neetes estatutos

serão resolvidos de aceordo cota a lei das
Sociedades-Anonymas, na parte que lhes for
applicavel.

Art. 3:3. Os. accionistas abtixo assignadoe
acceitairee approvain os presentes estatutos,
ficando desde já nomeados para a directoria,
que tem de servir nu piem,: iro perialo do seis
annos, os accionistas:

Dr. Francisco Mitrtin'to.
Manoel T. Silva Coita.
J. J. Peres do Silva.

Directoria
Dr. lecencisco Murtinho, ongenh&ro,

do Curvello n. 14.
Manoel T. silva Cote)

'
 negociante, rua

S. Salvador . (Cattete) n. 51.
J. J. Pores da Silva, negociante, Cosmo

Velho n. 70.

Certifico que foram hontem archivadosnesta
repartiçeo sob n. 909, em virtude do despa-
cho da Junta Commerciitl, os estatutos da Com-
panhia Lenha Economica e liras documentes
exigidos pela lei.

Pagou pelas estempilhas abaixo colia-las
5$ do sello na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazon,la do 20 de abril de 1885
e 5200 la taxa addicional do 5 "70.

Secretaria da Junta Co:n.1)102 :ml da Capital
Federal, 1 de agosto do 180e.- O secretario,
Cesar de Oliveira.

leaue.) Fluera tuerse

ESTATUTOS
TITULO I

Fornzação, sd,le e capital
Art. 1. 0 E' creada nesta cidade com a deno-

minação de flanco Fluminense uma sociedade
anonyma, cuja duração será do 30 annos a
contar do sua definitiva installação.

Art. 2. 0 O capital do banco é de 1.0e0:000$
representada por 10.00e acçõe3 do valor nomi-
nal do 1d0$ cede. urna; podendo ser elevado a
10.00e:001)$ quando a administração o julgar
conveniente, para o que lie deste it autori -
seda, sem necessidade de ulterior deliberação
da assemblea geral.

Art. 3. 0 ..As entradas serão realizadas em
prestações não excedentes de 20 0/0 e prazo
pelo menos do 30 dias.

Os accionistas que não effectuarem suas en-
tradas nas épocas annunciadas ou no prazo
addicional de 30 dias com e pagamento de
1 0/0 sobre o valor da entrada, perderão em
beneficio do banco o capital que tiverem pago,
o as suas acções serão declaradas em commisso
a juizo da directoria.

O banco poderá reemittir as acções que
calarem em commisso, o o seu producto será
levado a conta do fundo de reserva.

Art. •.° Depois de integrelisad is as acções
serão expedidos os respectivos titules .ao por-
tador, excepto quando o accionista preferir
acções nominetivas.

0.; acionistas poderão depositar no banco
suas acções ao portador e reclamar uni recibo
do deposito nomin itivo.

Art. 5. 0 Os accionistas, no caso da au-
,gmento do capital, terão direito ,:ts suas
acções ao par.

Art. 6, 0 Os dividendos far-se-hão em ja-
neiro e jate°, depois: de deeuzidos 0/. dos
lucros liiet atoe >saltados ao nulto do reserva,
cujo maxila) seva de 25 si„ do capital reali-
zado, e 6 Is da ba fam-ten .:et do disnilondo para
ser distribui to pele diree eria, sendo 2 1/2
para o presidente e 1 3/1 sio para eda ntn
dos outros directores.

Art. 7. 0 O banco tem por

5'1.0 Abrir credito mutuo eu SenA accionis-
tas, proporcionar ao metano ounneercio,
industrie e aos particulares todas os recursos;
realizando 'empresamos sobre gerantia de
caução ou penhor do titulas da diVI'la
da Confederação dos Estados o tio mum
da Capital Federal, de acções de companhias
e em prezas, de papeis de credito e ontroee
offeitos negociaveis, de bens moveis e merca-
(lerias seguras, estejam estas em vingou), na
alfandega ou deeosited ts em armazene. tra-
piches alfandegados ou não, a juizo da Are-
ctoria

e 2. 0 Estabelecer armazene, alugando, con-
struindo ou comprando os }atedies necessarios
para dela si das mercadorias que retirar da
alfindega, trapiches alfandeeado : e outras
estações pelancas, o para. cejo3 despachos
.fornecer e ipitaes, nearato sujeitos le medita
armazon igen] que em tabela sara regulada.
, 3. 0 Emprestar sobre hypothece d inunc-
veis urbanas com ou sem antlehrese, não
po lendo a quantia mutilada exceder a Cotes
terços do valor 410 iminovel.

5 4. 0 Descontar tenras do cambio, do terra e
outros titules á ordene a curto prazo, garan-
tido; por duas firmes, pelo menos, do pessoas
noteriamente abou adaS e residentes nesta
capital.

5 5.° Emprestar com garantia o receber
dinheiro em conta corrente.

5 0.° Vender os immova:s de que se tornar
proprietario por adju nenen ou por etanpo-

, sição amigas-e' com seus devedores.
5 7.° Fezer movimento de fundos de couta

propria oa do terceira, fornecer carta; do
credito effectu ttelo sa pies o operações atire-
etae de Canado sobre outras praças.

5 8.° Coam prar o vend(n • tua ias pr3cioses,
titules de divida publice o acções de socie-
dade; a nonymes.

e 9.° Promover a org.) n i ;ação de em prezes,
a incorporação de comp tule s ou sociedades
anonymas, negosi ir emprestiesost vend e i' e
explorar privilegies ou ema aeesões, reCe')er
em deposito dinbeiro, jo:as, pedras preciosas
o tituleis de qualquer natureza.

e 10. Liquidar hera nç is o espolies cujos sue-
cessores e interessados residam dentro ou
fere do paiz..

5 11 . Exercer todas as funcções de emelt°,
operações, iaindatos inherentes á instituição
banceria, seje de conta propria ou alheia,
dentro ou fera do psiz.

Art. 8.0 O banco nes) pede receber em penhor
sues proprias aeçors, nem descontar (cetras do
dinheiro que receber a premio, não' lho sendo
to havia vedado a,diniltir nina (3 outras em
transaeçases que tiver par conta propria 011 do
terceiro.

TITULO II

Administração
Art. 9.° O banco seiá administrado por nula

directoria de ires membros que dentre si ele-
gerão presidente, secretario o thesoureire.
Em suas faltas ou impedimentos, o presidente
será subetituido pelo secretario o esto pelo
thesouroiro ou vice-versa, ou por um accio-
nista que, de accordo com o sonselho
for designado.

Art. 10. Quando um dos directoree for sub-
slituido por atiro temperai:lamento o lacei ver
divergencia entre 03 deus em kerele10,

conselho fiscal nomeará subeituto ao director
impedi lo.	 •

art. II, Em caso do vaga na directoria, a -
nomeação será feita pelos outros membros da
directoria o conselho fiscal até que a assoma-
lilás geral resolva a respeito.

Art. 12. A primeira directoria terá a du-
ração de seis annos o as seguintes do quatro
annos, podendo ser reeleitos os seus membros.
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Art. 13. O director presidente vencerá o
honorario animal de 8:000$ o cada um dos
outros dons o de 6:000$000

Art. 14. Além das attribuições que lhe são
conferidas por lei, compete á directoria

g 1. 0 Transigir e celebrar accordo3 o desis-
tendias a bem dos interesses do banca, afim de
cortar pleitos dispendiosos e de resultado
du vidoso

§ 2.° Administrar os negocios do banco de
accordo com os seus fins, praticando todos os
actos a que se refere o art. 7°, para o que lhe
slo conferidos poderes do procurador em causa
propria.

g 3.0 Contrahir obrigações, alienar bens,
direitos e acções, comprar , ou construir pre-
dios para armazene de deposito cio generõs
que retirar da alfandega ou trapiches atroa-
deg,ados

g 4.° Fazer deposito dos dinheiros do banco
em outros bancos desta deado, estabelecendo
nelles conta corrente ou como melhor en-
tender.

g 5• 0 Requerer aos poderes publiccis provi-
dencias, isenções, concessões e peivilegios que
se tornem necessarios ou que possam ser
explorados.

g G.° Organizar tabellas e regulamentos
para o serviço do banco o dos armazeno de
deposito ou de outro qualquer serviço interno.

§ 7•0 Apresentar por seu presidente á assem-
liléa geral dos accionistas o relatorio annual
das operações, transacções o estado financeiro
do banco.

§ 8.0 Convocar ordinaria e extraordinaria-
mente a assembléa geral.

g 9.° Nomear, suspender e demitfir os em-
pregados necessarios ao 'serviço do banco,
marcar-thes os respectivos vencimentos e as
fianças que devem prestar.

. § 10. Convocar extraordinariamente o con-
selho fiscal.

Art. 15. Cada director é obrigado a ga-
rantir a responsabidade de sua gestão 'com a
caução de 100 acções que ficarão inalienaveis
emquanto não forem approvadas pela assem-
bléa geral os actos do" ultimo anuo do seu
exercido.
• Art. 16. Os troe directores serão eleitos em

assemblea geral, de entre os accionistas, por
escrutinio secreto e maioria absoluta do votos.
Cada accionista deporá na urna uma cochila
com tantos nomes quantias forem os dire-
ctores a eleger, considerando-se não eScriptos
os que excederem de tal numero.

Art. 17. Si o resultado da eleição não der
maioria absoluta para um ou mais directores,
proceder-se-ha a segundo escrutinio entre os
candidatos mais votados, não excedendo o du-
plo dos que tiverem de ser eleitos e observan-
do-se a 2' parte do artigo procedente.

A maioria relativa, e, si houver empate,
a sorte decidirá em segundo escriltinio.
•• Art. 18. Os cheques, endosso § o todos os

actos translativos de propriedade do titulos
cominerciaes, todas as obrigações e Ordens cio
pagamento serão firmados por um director o
rubricados pelo director presidente.

Art. 19. A directoria fará sessão ao menos
uma vez por semana, lavrando-se a respectiva
acta em livro para este flui destinado.

TITULO III

. Conselho fiscal

Art. 20. O banco terá um conselho fiscal
de tres membros que serão eleitos com
tres supplentes annualmente pela assembléa
geral.

Art. 21. Cada accionista votará em uma
cedula contendo sois nomes cada uma, sendo
tres para fiscaes e troe paia supplentes ;
observandb-se nesta eleição o que se acha
disposto para à de directores naquillo que lhe
for applicavel.

Art. 22. Os fiscaes em exercicio vencerão
O lionorario mutual de 1:200$000.

Art. 23. Além das attribuiçées que lhes
São co ife.ridas por lei, incumbe aos fiscaes:

§ 1. 0 As attribuiçÕes do art. 10;
§ 2.0 Reunir-se uma vez por semana no

dia que por elle for prefixado e extraordina-
riamente quando for convocado pela directo-

ria, ou por algum do seus membros, para
conhecer dos negocios do banco o consultar
sobre assumptos que lhe forem submettidos
do que se lavrará acta ;
• g 3.° Apresentar seu parecer sobre os no-
nojos o estado do banco, sobre o balanço o
contas a tempo de ser publicado e submettido
á approvação da assembléa geral ;

g 4.° Convocar extraordinariamente a as-
sernblèa geral quando julgar conveniente a
sua reunião.

TITULO IV

Assemblda geral
Art. 24. Só poderão votar nas assombléas

geraes
g 1.0 Os accionistas que tiverem dez ou mais

acções escriptas nos competentes livros do
banco pelo menos 30 dias antes daquelle para
o que for feita a convocação.

g 2.° Os que possuindo, pelo menos, aquelle
numero do acções ao portador, as depositarem
no banco, mediante recibo fornecido por este,
dentro do cinco dias, contados daquelle em
que forem para isto convocados per annuncios,
o que poderá ter Iogas ante da convocação
da assombléa geral, comtanto que toes an-
nuncios não precedam mais de '30dias ao dia
da convocação.

Art. 25. As assembleasgeraes oxtraordi-
narias não poderão aer convocadas siuão com
a antecedencia de 30 dias, pelo menos, exce-
pto quando a convocação for feita por inicia-
tiva da directoria.

Art. 26. Todo, o accionista terii, por grupo
do 10 acções um voto, até o numero de 10
voto,s.ou_1,00 acções ; deste numero em deanto
terá por grupo de 100 acções um voto, at5 o
numero de 20 votos ou 1.000 acções, o dahi
par deante terá sómento mais um voto por
grupo de 1.000 acções.

Art. 26. Nas assemblóas gemes não se
pôde votar e nem mesmo discutir materia es-
tranha a ordem do dia, para a qual tiver sido
convocadas.

Ari. 28. O presidente da assembléa geral
poderá fazer retirar do recinto onde se achem
reunidos Os accionistas, as lessoas que não o
forem.	 .

Art. 20. As resoluções da assembléa geral
serão tomadas por maioria de votos dos accio-
nistas presentes. Somente em questões de
ordem poderá ser symbolica a votação, ou
quando a asserribléa, por acclamação unani-
me, se pronunciar sobre o objecto da votação.

Art. 30. As assembléas geraos ordinarias
o extraordina rias serão presididas pelo presi-
dente do banco ou quem suas vezes fizer, o
qual convidará, com approvação da mesma
assembléa, dons accionistas para - 1 0 o 20 se-
cretarios.
- Art. 31. Dez dias antes da reunião da as-
sembléa geral, ficarão suspensos as - tranfo-
vencias de ficções.

Disposição transitaria

Art. 32. A primeira directoria _do banco
será composta dos seguintes accionistas:•

Presidente
Dr. Alvaro Caminha Tavares da Silva.

Secretario
Antonio Te. rtuliano dos Santos:

Thesoureiro
José Luiz Ferreira Fontes.

Conselho fiscal
Comendador Antonio José Gomes Brandão.
Eugenio 'Variz.
Carlos Coelho Antão.

•
Supplentes

José de.Amorim Lima.
José Pinto da Fonseca Porto.
José Alves Guimarães Cotia.

Cópia.--Certifico que forni hoje archivadoS
nesta repartição sob n. 917, em virtude do
despacho do Sr. presidente da Junta Com-
mesclai, os estatutos do Banco Fluminense e
mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas 5$
de sello, na conformidade do aviso do Minis-
terio da Fazenda de 20 de abril de 1885 o
$200 da taxa addicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 4 de agosto do 1890.-0 secre-
tario, Casar de Oliveira.

ACTA DA ASSEMBLEA GERAI. DA INSTALLACAO
AOS 28 DIAS DO MEZ DE JULHO DO ANNO DE
1800,2° DA REPUBLICA

Presideneia do Sr. commendador Antonio Tosj
Gostes Brandao L-la secretario João Carlos
de Mendonça Furtado - 2' secretario Anto-
nio Augusto de Carvalho
A 1 hora da tarde do dia 28 de julho do

anuo do 1890, nesta cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal dos Estados Unidos do Bra.-zil;
o no 'salão do Banco Colonisador e Agricola,
sito á rua da • Alfandega n. 15, reunidos Os
accionistas do Banco Fluminense, os Srs.
Bente Luiz Ferreira Fontes, -Bento Fontes &
Comp., Rosalina Carolina Ferreira Fontes,
representada por seu marido Bento Luiz Fer-
reira Fontes, Castodio • José dos Santos,-Silva
Cunha & Comp., Miguel Delvecchio, Alvaro
Caminha Tavares da Silva, Ilenry Lowndes,
José Antonio de Azevedo, Feliciano Ferreira
da Costa; Antonio Augusto de Carvalho, Gon-
çalves Reis & Comp., Eugenio Mariz, Justi-
Mano de Figueiredo Rocha, José Luiz Feris iras
Fontes, Ferreira Fontes & Comp., Ferreira.
Fontes & Braga,Bernardino R. de MagaltdieS
Bastos, Carlos Torres Rangel, José Pinto da
Fonseca Porto, Frederico de Moraes, Pinto &
Mariz, Antonio Dias Ribeiro, José do Amorim
Lima, Francisco Soares da Fonseca, Julio do
Souza & Conip., Manoel Augusto da Silva
Souto, João Teixeira Alves Bastos, A. Pi-;
nbeiro & Lisboa, Bastos S; Fernando Gui-
marães, Francisco Manoel da Silva Araujo,
Venancio Antonid de Oliveira esSilva, -An-
tonio do Medeiros Passar°, João Carlos der
Mendonça Furtado, Antonio Tertuliano-dos
Santos, A. Santos & Comp., João Carlos
Baptista de Figueiredo, capitão' Antonio José
Alves, Carlos Coelho Antã'o, A ntão Azarias '.&
Comp., J. F. Nicolao Junior, José Pinto Ri.-2
beiro Jardim, Banco Colonisador o Agricola;
pelo seu presidente o comendador Antonio
José Gomes Brandão, J. A. Pereira da Cunha,
Camilo José do Carvalho, 13. Ribeiro de Fr -ei-
tas, Firmino Frarnisco Fontes, João José do
Souza Guimarães; Pereira & Araujo, Manoel
Boaventura . da Silva, Francisco Adolphe
Carvalho, s Alfredo_ Bruce

'
 Manoel José do

Souto Amorim, Samuel Mattos, 'Daniel da
Silva Mattos, José Luiz Fernandes Ville/a,
Braga S: Azevedo, Joaquim PereiraDias, José
Gonçalves, Manoel . Tavares .Junior, Manoel
Joaquim da Rocha o Sampaio Guimarães &
Comp., representando G 890 acções, Mais do
deus terços do capital como se vè no livro de
presença. O .Sr. commendador Antonio* José
Gomes Brandão pelo Banco Colonisador o
Agricola., incorPoraclor deste Banco Flumi-
nense, tornou interinamente a presidencia
desta assembléa, declarando aos Srs. accio-
nistas presentes, que' para proceder-se a 'in-
átallaçao do banco achavam-Se preenchidas
todas as formalidades legaes e exigidas por
lei, o que muito o desvanecia, porquanto
tendo sido o Banco Colonisador e Agrícola de
que é presidente, o incorporados deste, tinha
tido a satisfação do ver promptamente Co-
besto todo o seu capital quando o lançou na
praça, o que prova perfeitamente o' bom
conceito, credito o sympathia , em -que
são tidos os cavalheiros indigitados para
dirigir os destinos do futuros° Banco Flu-
minense.

Pedindo o mesmo Sr. -cemmendador Bran-
dão, aos accionistas que dignassem acclamar
o presidente desta a.ssembléa geral de instais
loção, foi unanimemente acclamado pelos
Srs. accionistas,aresidente desta associação
o mesmo Sr. Mrimendador Antonio José
Gomes Brandão que convidou para secreta-
rios os Srs. João Carlos de Méndonça Furtado,
e Antonio Augusto de Carvalho.

•
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Constituida assim a mesa declarou o Sr.

pr,3sidente que ia mandar proceder a leitura
do documento do deposito da declina parte
do capital do banco e bom assim os estatutos
do mesmo banco já IISSIgllade3 por todos 03
Srs. accionistas.

O Sr. 1 0 secretario procedeu a leitura do
documento de deposito que é do teor seguinte:

Certifico que fica depositado neste banco
a quantia de ceai contos de réis, importancia
da primeira de dez por cento sobro dez mil
acções do Banco Fluminense de valor doeram
mil róis cada uma.

Rio do Janeiro 28 de julho de 1893. —
A. J. Contes limiàiZo JU12i0r, thesoureiro do
Banco Colonisador o Agricola.» (Estava uma
estampilha de $200 devidamente iautilisada).

Em seguida o mesmo Sr. secretario passa
a leitura dosestatutos que foram unanime-
mente approvados, rectificando a assembléa
as nomeações feitas nos mesmos para os cargos
do directores, membros do conselho 113ei1 o
seus supplentea o os ordenados marcados
para cada um dos mesmos funccionarios.

Foram por osso motivo aealainados direc-
tores os Srs. Dr. Alvaro Caminha TáVal`03
da Silva, José Luiz Ferreira Fontes o Antonio
Tortul:ano dos Santos.

Para membros do conselho fiscal os Srs.:
commendador Antonio José Gomes Brandão,
Eugenio Mariz o Carlos Coalho An tão; para
supplen tas os Srs. José de Amorim Lima, José
Pinto da Fonseca Porto o J oa.5 Alves Guima-
rães Cotia. E bem assim ficou fixado o orde-
nado annual do 8:000$ para o director que
oe,cuptre o cargo (1.3 presidente, o o do 0:00$
para cada um dos outros directores, o para
cada um dos membros do conselho fiscal o
ordenado (13 1:203$ par armo.

Em seguida o Sr. presidente foz sentir que,
havendo sido feitas diversas despozas cora a
instalação o incorporação do banco, desejava
que a assembléa manifestasse a sua opinião
sobre o pagamento a fazer-se dessas despozas.

Tornando a palavra o accionista Sr. João
Carlos Baptista de Figueiredo, propoz flua a
assambléa geral autorizasse a directoria do
Banco tquiniminse a satisfazer todas as des-
pezas do incerporação o installação o que foi
unanimemente approvado mia assemblea, fi-
cando a directoria autorizaria a satisfazer as
referidas despezas.

O Sr. presidente em seguida explica que,
achando-se satisfeitas todas as exigencias, de-
clarava installado o Banco Fluminense
quem desaj tva to la a sorte do prosperidades,
e nada mais lavando a tratar o Sr. pre-
sidente agralec ) a honra que lite foi confe-
rida para presidir esta assembléa geral, o on-
corra a S3SgIO ás 2 horas da tarde. .

E para constar foi lavrada a presente acta
em duplicata, para os fins legaos, que lida o
approvada vai assignada por todosos acio-
nistas presentes. E eu João Carlos de Men-
donça Furtado, 1 c) sacrohrio, o escrevi e as-
si gao.

onpaidda Industrio o COMIIICITIO do Papel

ACTA 13'. ASSEMBLI :A GEMI, CONSTITUINTE

Aos 19 dias do num do julho do 1890,
achando-se reunidos no salão do Banco Con-
struam. do Brazil, nesta cidado do Rio de
Janeiro, numero de subscriptores do acções da
Companhia, representando mais de dou s ter-
ços d.o capital social, declarou o ineorporador
Caetano Garcia, aberta a sessão e convidou,
pua dirigir 03 seus trabalhos o Sr. conse-
lheiro Francisco do Paulo Mayrinek, o que
foi unanimemento amoito, convidando este
para secretario o accionista Zeferino do Faria
Filho.

L'dos o seguinte documento
Na qualidade de thesoureiro do Banco Coas-

t [ardor do &anil certifico que se acha deposita-
da na thesouraria deste barco a qnan tia de
200:000$ equivalente a 10 d,(0- do capital da
Corr.panhia Industrio. e Coultercio do Papel
na forma da lei.

Rio do Janeiro, 19 de julho do 1890.—
Luiz Pereira de Faro..

e os estatutos, disse o Sr. presidenta que
tendo a Companhia de adquirir os estabeleci-
mentos commarciaes e fabricas dos incorpo-
radores, nomeava arbitros os Srs. Alexandre
Augusto Ribeiro, Frederico Autonio Steckel
o J. Martins para procederem a avaliação,
ao que annaiua assambléa.

Retirando-se para uma sala contigua os ar-
bitros lavraram o laudo, sendo durante esto
tempo suspensa a sessão.

Reaberta esta, mandou o Sr. presidente,
proceder a leitura do laudo apresei talo, do
teor seguinte:

aças abaixo assig,nados pontos nomeados
pela assamploa constitutiva da Companhia
Industria o Commorcio do Papel para dar pa-
recer sobre as fabricas,machinismos,productos
existentes etc. dos estabalecimentos dos Srs.
Caetano Garcia o Antonio José David os quaes
Icem. de sor incorporados a companhia e, tendo
de taes fabricas o estabelecimentos perfeito
conhecimento, são do parecer

Que a relativa ao Sr. Caetano Garcia vale:
Pelas machinas, armação uten-

silas etc, da fabrica da rua
da Ajuda o depositos da rua •
do OUvidor 	  180:000$O90

Pela existencia de papeis pia-
fados nacionaes 	 	 91:000000

Ido] estrangeiros 	
ldem papel pára estampar, tia 	

, 38:0004;000

tas, etc. 	 	 25:000$00á

Que a relativa
vi 1 vale
Pela propriedade da rua do

Visconde do Caravellas onde
funcciona a fabrica, com to-
dos os SOUS pertences o bem
assim armação, etc., da casa
da rua do Ouvidor e posse da
do S. Bento na cidade de -
S. Paulo 	  103:000$000

Pela existencia do papeig pinta-
dos nacionaes 	 	 19:000$0.10

Idem do papeis estrangeiros 	 	 35:0008)00
Idem em S. Paulo 	 	 2 I :030.5, 000
Idem papel para estampar, tiri-

tas, ele 	

280:034'000
Rio de Janeiro, 19 de julho de 1890.— Ale-

sanire Augusto Ribeiro.— Frederico Antonio
Steckel .—J.

Sujeitas successivatnento a votação os esta-
tutos o o laudo dos arbitro;, foram ambos ap-
provados contra o voto do accionista Corrêa,
de Azevedo.

Em seguida o secretario faz as seguintes
propostas

Proponho que cada director perceba 12:000$
annuaes pagos mensalmente.

Proponho que depois de feitas as tres pri-
meiras deducçõas do art. 37 dos estatutos seja
o excesso de lucros liquidos que houver, assim
destribuido: metade para os incorporadores e
o restante para cumprimento das outras de-
terminações do mesmo artigo.

Sujeitas separadamente ás duas propostas a
assombléa foram ambas approva ndas, tendo
votado contra o accionista Corda de Aze-
vedo.

O Sr. presidente declara a companhia con-
stituida na fórma da lei.

O Sr. accionista Corra do Azevedo, to-
mando a palavra, disse que o fazia para ex-
plicar a razão, pela qual tinha votado contra
as matarias sujeitas a approvação da as-
sambléa •

Que não duvida da competencia e hones-
tidade dos directores da companhia, mas que
achava o prazo do seis annos para essa ad-
ministração demasiado longo, assim como
achava excessivas as vantagens propostas
pelo secretario para os incorporadores.

O Sr. presidente disse que as observações
feitas pelo Sr. accionista em nada podiam al-
terar as deliberações tornadas pela assomblõa

,o que mais, quanto ao prazo do seis annos,
era estatuido na lei.

O Sr. presidente declara suspensa a sessão
por meia hora para lavrar-se a acta o trans-
crever os estatutos*.

. —

ESTATUTOS

Oryanizaçao C fins de companliia

Art. 1. 0 Sob a denominação do Companhia
Industria e Commercio do Papel fica consti-
taifa uma sociedade anonyma que tem por
fim:

Explorar a industria e conmiercio de papeis
pintados do tolas as qualidades o procedeu-
eia; o bem assim a do papel branco o do córes
para tolos os misteres ; comprar o vender
mercadorias nacionaes o estrangeiras que se
liguem á natureza do sou negocio ; receber o
vender por conta do terceiros mediante com-
missão, quaosquer dl :eitos do commorcio que
lho sejam consignados ; adquirir por compra,
cessão, traspassa ou outro qualquer meio,
estabelecimentos que exerçam industria o
cominarei° conganeres,

Art. 2. 0 A duração da companhia será do
Id annos, podendo sor prorog,ada"por autori-
zação da asso ni bl aa geral.

A dissolução autos do prazo fica Sujeita á
lei o à ulterior deliberação da assamblaa

.	 .
Art. 3.° A sócio da companhia será na ci-

dade do Rio do Janoiro, onde será brilhem o
foro para todos os sons contractos o acções
que os mesmos possam originar.

Art. 40 . A companhia poderá a juizo da
directoria :

§ 1 0 . Est iboleeer titiles em qualquer estado
ou Urra, da Republica

§ 23 . Promover a compra dos immovois ne-
cessario3 pira as suas fabricas o mais ostabo-
lecimantos o a dispor deltas quando entender
conveniente.

Art. 50 . O anuo social decorro de 1 do ja-
neiro a 31 de dezembro.

Do capital e accionistas

At't • Q'• O capital da companhia será de
2.000:000$ divididos em 10:000 acções do 200$

•cada uma.
Os accionistas realisarão ato 50 0/0 nas épo-

cas determinadas pela directoria, excepto a
l a entrada de 10 o/n , que será feita no acto da
subscripção das anões.

O restante 59 b/0 será roalisado pela compa-
nhia, deduzindo pára esse fim urna quota dos
lucros liquidos semestraes, a qual será em-
pregada em titules do renda que offereçam
toda a garantia.

Esta parto do capital só poderá ser ompre-
gad:t no desenvolvimento do negocio, reparos
do fabricas e mai; dependencias.

O estabelecimento que a companhia adquia
rir quer em virtude do acto approvado pela
assemblèa geral constitutiva, quer pela reso-
lução ou deliberação da directoria; serão por
esta pagos, mediante condições assentadas
com os proprietarios.

§ 1. 0 O capital poderá ser elevado par doli-
beração da assomblóa geral, tendo os accio-
nistas preferencia na subscripção até igual
numero das acções que possuirem.

§ 2.0 As entradas de capital serão annun-
ciadas com 15 dias de antecodencia o imitar-
valho, pelo menos, do 30 dias urna da outra.

§ 3.0 A directoria, fica desde já autorizada a
contrahir emprestimos por emissão do obriga-
ções ao portador (debentures) ou por outro
qualquer meio mediante as condições que
julgar convenientes, garantindo•os com os
bons sociaes na forma da lei.

A directoria poderá estabelecer a condição,s1
julgar conveniente, do quo a amortisação
(lesses emprestimos será augmentada sempre
que cila o entender, sendo-lho facultado
fazei-o com a compra do tantos quando esti-
verem abaixo do par ou por meio do sorteio
quando ao par ou acima.

Art. 7." As acção; serão nominativas ; mas
poderão passar ao portador depois do iate-
gralisadas si a assemblaa geral assim o en-
tender.

201:000$000
ao Sr. Antonio Josó

15:000$000

•



DIA= OFFICIAL	 Agosto [1890]"3 4 5,2 Quarta-feira 6
~1, 	

Uma vez realizados os 50 0/0 por parte dos
accionistas, serão substituidas- as cautellas
pravisorias por titulas definitivo cem o valor
integcal de 200$000.

Art. 8.° Os accionistas qua não realizarem
.as suas entradas em tempo, ou perderão em
beneficio da companhia as entradas anterior-
mente realizadas, declarando-se o commisso
das suas acções, ou obterão um prazo para
fazer as entradas com o juro de 1 0/0 ao mez
vencido ou não.

Quer um quer outeo caso só poderá ser
resolvido pela directoria com inteira libar-
da de.

Paragrapho unico. As acções declaradas
em commisso serã,o veadidas no menor prazo
possivel.

Art. 9. 0 A transferencia de acçõe; será
operada no escrintorio da companhia pir
termo ass:gnado pelo cedente e cessionario
OU seets procuradores munidos dos compe-
tentos podere;s,

,Da assemblda geral
Art. 10. A assembléa, geral ordinaria teá

*lagar todos os annos, nos mezes de janeiro a
março, e se comporá dos accionistas que pos-
suirem, pelo menos, dez aceÕes averbadas com
20 dias de antecedencia ao da reunião, ainda
.que oatejam caucionadas.

Art. 11. A assembléa geral extraordinaria
lerá Jogar Sempre que a directoria o resolver

,o quando for • requerida nos termo; da lei,
observando o disposto no artigo anterior.

Art . 12i. Os annuncios para a eanVeeaçãO
de qual.quer das assembleas, serão feitos com
15 (lies de antecedencia ao d t reunião.

Art. 13. As assembléas geraes ordinarias
',tratarão de tudo quanto for de sua comia-
Lancia, desde que estiverem presentes ou re-
presentados accionista; que sommem um quar-
lo do capital social.

Art. 14. As assembléas gemes extraordi-
aurias funccionarão com a representação de
um quarto ou deus terços do capital, conforme
o motivo de sua convocação, e . sobre o qual
tenha de 'pronunciar-se.

Art. 15. A assernbláa geral ordinaria
desde que funccionar com doas terços do ca-
pital é apta para resolver sobre to los os as-
sul-natos de intere;se e ordem social, que lhe
for presente.

-Art. 16. O presidente ilas assembléas ge-
rias será, acclamado na occasião e convidara
atm accionista para secretario, que lavrará

respectiva acta.
Art. 17. Nas reuniões ordinarias da as-

sembléa geral, serão primeiramente discuti-
dos o votados os pareceres da commissão fis-
cal sobro as contas da directoria, seguindo-se
depois 03 outros assumptos sobre que ella
tenha de pronunciar-se.

Art. 18. • As decisões das assemblèas gC-
TaeS ordinaria.s ou extraordinarias serão to-
inadas per capita, salvo qaando o reclamar
uni ou mais accionistas, que o seja em escrrt-
tinio secreto, em cujo case correrá a votação,
na razão de um voto por grupo do 10 acções.

Art. 10. A transflerencia de acções será
tttspensa oito dias antes do da remiti-to das
asoemblóas goraes.

Art. 20. Podem votar nas assembleas ge-
nes:

Os mandatarios sendo accionistas, pelos
respectivos accionistas

Os directores pelas instituições que rem-
Editarem

O; propostos pelas corporações
Um soem o pela firma social
03 inventariantes pelos montes pro-iwli-

visos
Os pies, tutores e curadores, pelos meno-

res, orphãos e interdictos
Os maridos por suas mulheres
Cada dez acções dá direito a um, voto.
Paragrapho unico. Os documentos compro-
tortos da qualidade de representante e pro-

curador, serã,o entregues á directoria com
antecedenda de tios dias pelo menos ao da
reunião.

Art. 21. As deliberações das assembléas
gentes são obrigatorias.

Art. 22. Compete a assembléa, geral, jul-
gar as contas annuaes, eleger a directorial,

commissão fiscal e supplentes, augmentar o
capital, reformar os estatutos, emfim, tomar
todas as resolueões necessarias o convenien-
tes aos interes3Js	 eu:tilam/na.

Da administração

Art. 23. A companhia será administrada
por dons directores, um presidente e outro
secretario, eleitos peia asaembléa geral den-
tre os acioniatas que possuirem, pelo menus,
100 aCções, as quaes ficarão a companhia
caucionando a responsabilidade de sua gestão.

Art. 24. Aos directures, uma VO4 elo;tos,
cabe ampla admitriatração dos negoAus do
companhia, observando-ae apenas as restric-
ções do art. 25.

Art. 25. O presidente representará a com-
panhia em todos os seus actos, em juizo ou
fora deite, podendo demandar e ser deman-
dado, constituindo mandatarioa, revogando o
reservando mandatos e poderes.

Assim mais compete-lhe assignar contra-
ctas e todos os documentos que envolvam re-
ponalilidades e fará executar às deliberações
das assembléias geraes e da oirectoria.

t. ci. fi secretario substitue o presi-
dente, e na sua falta, o conselho fiscal resol-
verá, de con:ormidade com a lei.

Art. 27. Os directores não poderão impe-
por mais do seis mezes, sob pena do

considerar-se vago o logar, salvo si cativem
ao serviço da companhia.

Art. 28. "As vagas oli impedimentos dos di-
rectores serão preenchidas poe deliberação do
director que estiver em exercicio o O COBsel110
lisCal ciii SesSãO especial.

Art. 29. SÓ é perinittida a interinidade do

rr a
zneds.tto do preaideate o do secretario até 12
nie 

Passando este prazo será convocada a as-
semblôa geral para preencher as vagas, salvo
si ella deliberar o contrario.

Art. 30. O mandato dos directores durará
seis rumos, podendo ser reeleitos.

Art. 31. A directoria celebrará tantas ses-
sões quantas julgar convenientes, mas, pelo
menos, uma vez por mez. O secretario la-
vrtrá em livro 'varria a acta da reunião.

Art. 32. A directoria nomeará e demittirá
todos os empregados, sejam do que categoria
forem, e os auxiliares que julgar necessarios,
marcando, tanto a uns como a outros, orde-
nados, gratificações, vantagens e fianças.

,art. 33. A remuneração manual de cada
um director é do 12:000$, que será p
mensal men te.

Do Conselho fiscal
Art. 34. A companhia terá um conselho

fiscal do tres membros e tres supplontes elei-
tos annualtnento pela assembléa geral de en-
tre os accionistas de 50 ou mais acções.

Art. 35. Compete ao conselho examinar a
escrpturaçã,o, documentos da receita o des-
preza, a caixa e balanços. afim do com a de-
vida, antecidenda ministrar a directo. ia seu
parecer, que concluirá approvando ou não as
cantas annu tos.

Art. 36. Cada membro do conselho fiscal
percebera, mensalmente a quantia de 10(000.

Dos lucros e reservas
Art. 37. Os lucres hi1nidossemestracs serão

distribuidos:
até 5 Vo annual para fundo de reserva;
até 10 0/0 animal sobro o capital realizado

para dividendo
até 5 0/o animal do excedente para fundo de

integralisação dos 50 0/0 do capital
Para os incorporadores da companhia me-

tade do excesso depois de feitas as de limões
acima, para augmento de dividendo até 5 0/0
annual sobre .o capital realisado si o exce-
dente ainda comportar.

Não chegando, ou havendo saldo será, seja
qual for a somma levada a lucros suspensos.

Art. 38. O fundo de reserva é destinado a
reparar iis perdas de capital e deixará do Ser
accumulado quando sua importinela attingir
a, 25 o/o do capital.	 .

Paragrapho utile°. A hnportancia do fundo
de reserva poderá ser convertida em titulos
de primeira ordem.

Disposições geraes

Art. 39. Os casos omissos nestes estatutos
serão regidos pelas leis ern vigor. .

Art. 40. Constituem a primeira directoria
com mandato por seis annos.

Presidente
Caetano Garcia.

Secretario
Antonio José David.
Conselho fiscal

Antonio Jannuzzi.
José de Paiva Soares Diniz.
Dom'ngos Luiz Terra.
Supplentes
Dr. Zeferino de,Faria Filho.
Eduardo José de Almeida e Silvo.
Antonio Augusto Cesar dos Santos.
Reaberta a sessão meia hora depois, é lida

a presente acta, que não solfrendo discussão
foi unanimemente approvada o assignada pe-
los Srs. accionistas presentes.

Salão do Banco Constructor do Brazil, 10
de julho de 1890.

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição, sob numero 009, em virtude do
despacho do Sr., presidente da Junta Com-
morei 1, os estatutos da Companhia Industria
e Cominercio do Papel e mais documentos
exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo collocadas
5$ de solto, na conformidade do aviso de Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885 o
$260 da taxa. adlicional de 5 o/a,

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 5 de agosto de 1890.-0 secretario,
Casar de Oliveira

rubrica Nacional de Narita Alclx!)

BALANÇO DA SOCIEDADE COMMANDITARIA
ACOES, JOSÉ ANTJNIO DE ARAUJO FILGUEI-
RAS 8.4 COMP., EM 31 DE DEZEMBRO DE 1890

Aet it; a

Machinas 	
alanuracturas. 	
lmmoveia 	
Editicio da fabrica 	
Sabresalentes..
Açudes 	 . .
Porto da Pied ide 	
Letivas a receber 	
Algodão em rama 	
Camara M. do Magé,.. 	
Armação e uteimsilios 	
Caixa da Córte 	
Trens rodantes 	
Eventuaes . 	
Caixa, da fabrica 	
Devedores diversos 	

1. 157:-12'J$ 102

Pass:eo

Capital 	
Debentwes 	
J. A. A. Filgueiras 	
Monteiro da Luz S.,z
Lettras a pagar 	
Banco Rural e Hypothecario
Ferias 	
Diversos credores 	

1.157:429$102

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1880.

Relato rio do gerewe

Ainda uma vez cumpro o dever, o faço-o
com prazer, de relatar-vos a traços largos a
minha gerencituadministração. Devo (roeu-
par-me do anniPrIci 1889.

O balanço respectivo e mais documentos, a
que se refere a lei vigente, foram posto;

618:4533870
114:727$098
110:677$780
100:961$000
70:481$820
00:065$200
25:G39$283

0:09G$310
4:6053790
2:000$000
1:962$000

8948614
800$(100
•353760
33950

30:891$927

610:00T$009
270:004000
120:2088837
52.659$531
50:026$650
42:427$20
11:533$146
4:573$738
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AgMto [189Ó] 341si:3
•

ha muito á vo -,sa disposição e sujeitos ao vosso
exame, o que opportunamente 53 fez publico
p3la imprensa.

Por esse exame devereis ter visto que o
nos to cabocla' social tem ido sempre em
angmento e não pequeno, pois só em quatro
verbas do activo, não foliando em outras,
tereis verificado o augmonto de 61:46¥20,
entre o balanço de 18-88 e o do armo social
de 1839, de (pio me occapo, assim demons-
trado:

)1aeldeas:
ibur:e de 1338 505: 1.13310)

Dao ('(3 3... 618:453;s'10

!uai; em 1:.1J 22:037$330

So'nalenbs
001 deposito
Ilalair:o de 1833 51:215800
Dile em 188)... 	 76:S313320

id.rn e o ISSJ
ElifleSo 1411-

C j)(1 fabriel,
(antigo):

Ilnion,:o de 1133	 03:9310)
Da:,	 „ 100:.13r$10.)

ble e e o 1310

11:11n1ee	 1-1-13	 93:3 11"::7,111
Dite	 1l0:077780

^ - • -
id	 e:n 133) 1212333020

---
61:1C)03120

As quantias assim empregadas, ern somma
tão consideravel, e a que ha dons olmos,
sobretudo, tealio sido forçado p3105 rapares
a fazer o pela improscindi:el transformação
do nosso fabrico, devida a causas que bem
conheceis, não podiam sahir sinã.e dos lucros
sociaes, que dessa forma, em voz de serem
distribuidos, toam ido se transformando o
capital; em vista do que penso ser conveniente
reconhecer-se oIliriialmente e registrar-se
legalmente o ang,mento realizado do nosso
capital social, exi g tento em bens da socie-
dado, capit kl que ovidentemente não é o do
601 centos com que a fundamos, o sim muito
superior.

11sa, predileção co anno
do 1889 foi de 	 	 288: 910$570

A do 1888 foi do 	  259;672$720

Excedeu em 1889 	 	 20:276$856
A producção tom melhorado o augmentado.
Para a produceão do 1889 empregamos

200.332 kilos de algodão na importando de
113 :610$210.

importaram as nossas vendas, em 1889, na
somm do 256:131$928 ; mui fraors, mas
ainda assim, melhores que em 1888, que,
como sabeis, andaram em 213:3148030.

Continuando fracas as vendas, por falta do
collocação do fazenda, entendi conveniente
acabar 03111 a agencia que mantinha a expen-
sas nossas, o que nos custava annualmento
cerca do 18000$, sem vantagens correspon-
dentes, pois que nada mais faria sinão vender,
a nosso risco, e comprar sob nossa responsa-
bilidade,

Contractel com os Srs. Moo loiro da Luz &
Comp. o serviço total de compras o vendas,
sob a responsabilidade desses Srs. para com
a sociedade, embora segundo minhas ordens

instrucções ; o tombem 0.3 supdrimentos
pecualarios do que haja mister o nosso esta-
belecimento, polo (me tenho feito correr polo
oscripterio (lassas dignos commissarlos todo o
nosso movimento p3cuniario.

E, felizmente, posso-vos animar que,
alem do outras razões para não mo arrepon-
dor por ora, do que fiz, tenho a muito pode-
rosa de que, em vez do enorme deposito com
que ficamos em 1883 o 1880, somos nós agora
devedores de não pequeno numero do fardos
do pana() a diversas firmas, e, no entanto, a
fabriontie tcrn silo superior á daquelles
tempos.

Sou forçado a recordar-vos (já que assim
parece preciso) que sobreveiu-me, em setem-
bro do armo pess.:ido, a maiwbdesgraça com
que a Providencia Divina, em sua profunda
sab3dorja 1 podia pGr eia prova a minh t res-
ignação ; embora esta, mio mo foi possivel

evitar os effeitos physicos o moraes de tri:,
duro golpe, e, oro consequencia (t) padeci-
meatos meras, qu?, espero OM Deus, lião de
cessai . , tomei a deliberaçáo de, co:no á meu
direito, constituir um promradur sufficiente-
mente habilitado para melhor regular o an-
damento dos M13113 negocios e dos da socie-
dade, e cujo mandato cessará.

Para doseiam:1111r esse encargo, sob mi-
nhas ontens, escolhi de meus filhos e canso-
cios, todos por mim habilitados, aquello que,
sendo o mais velho, tem sido ha muitos amos
o meu coa fidente, o desde 1875 o meu unico
auxiliar prestimoso nos negocios de impor-
tando ; Recresce que o meu procurador é
aquelle mesmo dos accionistas que devia ser,
segundo o espirito do que dispoz a nossa lei
organica.

O exorcicio (tosse mandato começou. a 31 de
outubro do 1880.

Não terminarei sem vos informar (embora
propriamente nada tenha isto com o anilo
social de 1889) que a caldeira e machina eu-
commenda•las chegaram, ja estão na fabrica,
tendo-nos custado o que importamos dessa
encommenda em 13:0288760, que pelos nossos
commissarios o banqueiros foram p ke.as
fevereiro ; não nos ficará em menos 30:000$
esse melhoramento qui nos vao supprir a
falta occurrente da agua, co n que alguns
annos temos sido atormentados, traduzindo-se
isso em falta de producçã,o. Avulta a despeza
supra ia licada . porque houve-s 3 do construir
edificios para a m :chino e para a caldeira, e
os access:Tios deste, o a sua conducção até A
fabrica tem sido de uma difficulda de immensa,
accarretando despezas enormisiimas, mas im-
prescindireis.

Por ultimo, devo dizer-vos que, ainda
em consequencia do desastre por que passei
em 16 do setembro do 1880, o conquentes o
immadiatos incommodos meus moraes e phy--
sicos, aconteceu que ficaram incompletos Os
trabalhos proprios o relativos à ultima as-
semblea geral convocado em 18'i0, do que vos
p-co desculpa. Unia, das consequenchs dessa
contrariedade foi que, sondo determin iço
legal que o mandato dos fiscaos dure um só
anuo, embora possa ser renovado, não se fez
essa renovação, pelo que foi mister dor oa-
nhealmento do caso á competento autoridade,
presidente da Junta Commereial, o qual se
dignou designar para servirem ate á primeira
assemblèl, geral os Srs. João de Oliveira
Castro, Benjamin Filgueiras o Manoel Fa-
gueiras.

Das autorisações conferidas A premeio, não
foram utilisadas a do augmonto do capital
a da transformação da nossa sociedade com-
manditaria por ficções, em sociedade ano-
nyma. Toes autorisações conferidas, nos ter-
mos que bem conliecois, pela assemblè geral
de 30 do agosto de 1888. serão utilisadas coa-
vem i in te o opp r tuuauente, si do outro modo
não deliberardes.

Rio do Janeiro, agosto do 1899.— A isogo
do Sr. J. A. A. Fagueiras (p ir não poder
escrever), Araujo Filvoiras Junior.

PARECER. DOS FISCAES

Srs. accionistas. — Os abaixo assignalos,
nome idos pelo digno presihnte da Junta
Commercial do Rio de Janeiro. para o exer-
cicio interino de fiscaes da sociedade cometeu-
ditaria por noções, Josó Antonio de Araujo
Pilgueiras & Comp., tendo examinado as
contas apresentadas., Inventario o balanço,
tudo relativo á, 1889, o beta assim a escriptu-
ração,o achando aqueliesde accordo cora osta,
que ostá regularmente feita, o tendo ora vista
o rola torio do gerente e sacio do rosponse.òi-
lidado illimit ala, são do pareecr. que: •

P. Sejam approvados o baiano e as contas
de 1889;

20 . Sejam mantidos as autorisições confe-
ri las pela assembléia geral do 30 de agosto
d.e 1838, c, nos mesmos termos, relativamente
no augmento do capital o a transformaçã,o ett
sociedado.

Rio do Janeiro,4 do agosto do 1890.—B2rae
do Oliveira Castro.—Bonjamin Filoueiras.—
.Wanoét Filgueiras.

Companhia lodustrIal ele Ilynanalle

Em data do 24 do julho findo forme arei&
vados na Junta. CemmeNiial os estatutos o
m.tis documentos desta companhia, exigidos
pela lei, o publicados no Mario 011icial do 26
do mesmo mez.

A administeação ficou composta dos Srs
,Dr. Benjamin Franklin de Albuquerque

Limo i, eng.ffitheiro, rua da Misericordia 11.82.
Antonio Joaquim do Almeida, negoAtinte,

rua da Candolaria mi.  37.
Adolpho Ubablino Xavier, negociante, moia

de S. Potro mi.  59.
Glos.anni Morsi, industrial, rua de S. Pedro

n. 50.
Conselho fiscal

Conselheiro Dr. João da Matta Machado,
bairpleiro, Tijuca.

Commendador Antonio Alves Matheus, ban-

'
queiro rua da Quitanda n. 120.

Dr. Luiz Teixeira do Bittencourt Sobrinho,
engenheiro, rua do Lavradio n. 127.

Supplentes
.1.;'raticisco Rodrigues do - Nascimento, capi-

talist 1, Tijuca.
Dr. João Francisco Pestana, engenheiro,

riu do Itiacimelo n. 117.
' G kbriel da Cunha Vieira, negociante, rua

de Theophilo Ottoni n. 63.
2enjamin Franlain do Albuquerque Lima.

Antonio Joaquim de Almeida. — Adelpho
Ubaldine Xav icr.—Giovenni Morsi.

!Manca da LaTouro . e do CalnIttere23 do Bramia •

Balancete cm 31 de julho de 1890

Activo
Accionidas..
1? ut ii d o s de

proprieda-
de do Ba-
co

Ac:J-ties e de-
bei.turs.s.

Apolices.. .
E 11111 cio da

Banco.....
Titulos olá

carteira:
Em presuntos

garantidos 3.001:244320
Efl'oitos des-

contados...	 501 :665$700
Lettras re-

ceber 	 	 72:936$000

Caução da di-
rectoria..

Installação o
bemfeitorias 	

Moveis. .,.
Penhores:
Counnerciaas 9.41J:7578510
Agricolas... 2.138:656$090
II y p o theca-

ries— ,	 9.366:198$140
- --

Contas cor-
rentes ga-
rantblas

De v e do r o s
por saldos. 	

Diversas cor..-
ta s„ 	

S2ceco1‘a°.
Banco Nacio-

nal do Bra-
zilt

Deposito em
conta cor-
rente 	

Caixa :
Saldo em

modo,
rentn. 	

60.361:047$450

,r„rinn ,901

1-1.030:00000

2 -14:7 137-2
7.189:500$000

212:8378100

cor-

3.578:815$020

120:000P30

13:0818090
8:139$790

20.01G:6118650

2.029:465$000

441:572$208

0.219:871$360

450:000$900

979:874584



90.000:000$000
79:980$000

.179:231$09l
! 120:000$000

98:133:141$650

8J73:498965

522:567$820
2551:076$124

644900

69.364:047$450

n48.1 Quarta-feira G
	

DIÁRIO oPriõtAt	 Agosto [1800]

Passivo
Capital

"Valor de 100.000 acçõas
203$000 	

Fundo de reserva 	
Fundo de reserva especial 	
ACMS em caução 	
Garantias 	
Contas cor-

rentes:
Do movimen-

to 	  5.916:675$131'
Com prazo 	  2.85r3:823$531

-------
Le,ttras por dinheiro a

premio 	
Diversas contas... ......

Dividendos:
Saldo a pagar do

-
S. E. ou O .

Rio do Janeiro, 31 de julho de 1890.-Joc7o
Valverde de Miranda, director presidente. -
„loa() José .iN'oceli, chefe da contabilidade.

sneçXo AGRICOLA

- Balancete , em 31 de julho de
Activo

Auxilios á lavoura:
Por lettras 	 2.45a:066300
Sob - penhor 1.752:305$000
Sob hypo-

tirem . 4 .190 : 000$000
Aos estados. 10.393:500$000
A g en cia no

Pará 	 	 500:000$000

	

Rs 	

Passivo

	

Thasouro Nacional 	  10.033:000$000
Banco da Lavoura e do Com-

	

mesclo do Brazil 	  9.2-19:871$360
---

	

S. E. ou O.	 19.249:871$360

Rio do Janeiro, 31 de junho de 1890. -
Mo Valverde de Miranda, director presiden-
te.-Joio Jose Noceti, chefe da contabilidade.

Companhia Precaução

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da sociedade e seus fins

Art. 1.0 Fica constituala pelo pr' esento urna
saciedade anonyma denominada Companhia
Precauçõo, com séde no Rio do Janeiro, cuja
duração será do 50 annos, a contar da sua
installação podendo ser prorogada por. deli-
beração da assembléa geral dos accionist is
tomada um anno antes de findar o referido
prazo.

Art. 2.° Os fins sociaes são:
§ 1.° Effestear seguros quinquenaes de or-

denados, salarios, rendimentos ou lucros em
favor de terceiros, quando nullificados pela
morto do segurado, nos limites de 1 a 10:000$,
satisfeitas que sejam as condições destes esta-
tutos e tabellas annexas.

§ 2.0 Crear um fundo para renda á velhice,
de qne trará o art. O°.

CAPITULO II

Do capital
Art. 2. 0 O capital da sociedade será de

100:030$ representado por 5.030 nações-de
20.: cada uma.

§ 1.00 capital social poderá sor elevais)
tó 500:000$ por deliberacão da directoria, de

aceórdo com o onselho fiscal, por emissão de
novas ficções ou augmento do valor das
adimos.

§ 2.° Terão preforencia na subseripção
acções as pessoas que apresentarem propostas
rara seguros.

§ 3•6 As entradas das acções serão reali-
zadas em prestaçõas do 29 0/., de 30 em 3,!.)
dias, marcadas pela directoria.

Art. 4• 0 Serão eivados 209 titulo ao por-
tador sem determinação de valor, com diroito
á porcentagem estabelecida pelo art. 12, que
ficarão á disposição da assembléa gora.

CAPITULO III

Das operações da sociedade
Art. 5.°A companhia poderá segurar além

do risco por perda natural do segurado, por
accidentes como: naufragio, incendio, ex-
plosão ou outros desastres mediante o au-
gmento de 20 "/. sobre a tabella respectiva.'

Art. 6.° Em épocasdo epidemia trios como:
choleraenorbus, , febre amarei a, typho, va-
deia e outras, as tabellas em vigor soffrerão
um augmento addicional de 30 a 50 ob.

Art. 7. 0 Em tempo de guerra a companhia
não podará acceitar seguros de militares ou
qinesiuor outras pessoas que tenham do se-
guir para o theatro do operações.

Paragrapho unico. As pessoas que depois
de terem feito seguro tiverem do seguir para
o theatro das operações, deverão participar á
companhia o pagarorn uma taxa funcional
sobro o seu seguro na razão do 30 °/. ; sob
pena de ficar nullo o mesmo seguro quando o
não faça.

Art. 8. 0 E' vedado á companhia acceitar em
tempo de epidemia seguros de medicas, en-
fermeiros ou quaesquer outros empregados
do hospitaes, lazaretos, ambulancias, empra-
zas funerarias o navios de serviço sani-
tario.

Art. 9. 0 A companhia areará um fundo
para renda á velhice e invalidez, exclusiva-
mente destinado aos seus segurados que
depois do 10 annos consecutivos de seguro
forem recusados por invalidez organica, ou
idade superior á permitida para admissão.

Art 10. Todo aquelle que 'mantiver o seu
seguro daranto 15 annos consecutivos ficará
isento do mais exame medico e permanecerá
como segurado ainda quando exceda a idade
de 60 annos, desde que pague pontualmente
as suas annuidades.

Art. 11. A companhia poderá fazer quaes-
quer operações de credito com o capital e
renda da socielade que tenham por fim aug-
mental-os, sempre com rigorosa cautela e
prévia approvação do conselho fiscal.

CAPITULO IV

Dos lucros e perdas
Art. 12. O lalanço da sadedade será feito

no fino de cada semestre civil. Os lucros li-
quidos, depois da deduzidas as despezas e
perdas havidas serão distribuidos da maneira
seguinte:

1.0 10 V. para o fundo do reserva ;
2.° O preciso para dar um dividendo aos

accionistas á razão do 9 0/ ao anuo.
O restante distribuir-se-ha:
1.° 10 0/, para o fundo do reserva ;
2.° 20 0/ para o fundo de velhice e inva-

lidez ;
3.° 20 0/o para a directoria ;
4. 0 10 0/. para o conselho fiscal;
5. 0 20 °/, para os titulos areados pelo

art. 40 •,
6. 0 20 0/s para os accionistas.
Art. 13. Os dividendos serão pagos semes-

tralmente.
CAPITULO tr

Dos seguros
Art. 11. Para ter seguro na companhia é

preciso;
-.1. 0 Que a importgncia do seguro não ex-

ceda os limites do art. 2°. 	 •
2.° Que a pessoa que faz o seguro não tenha

menos do 15 annos nem mais de 00 annos.
3.° Que seja approvado no exame medico a

que for sujeito.
4." Que satisfaça as annuidades conforme a

tabella quo lhe competir.
5.° Ser acci mi'sta da companhia .
Art. 15. Todo segurado que não pagar a

sua annuidaale ou prestação dona, adiantada-

mente, dentro dos 10 primeiros dias da época
estipulada, perderá todo o direito it sua apol ice
do seguro o a companhia ficará isentado qual-
quer pagamento no caso de fallecimento de
segurado.	 -

-Art. 16. A juizo da directoria ficará pra-
rogar aquelle prazo de 10 dias até 20 quando
lho forem presentes reclamações justificadas
por motivo do força maior.

Art. 17. O segurado, sendo mulher, pa-
gará mais 10 0/. além da tabella a que estiver
sujeita.

Art. 18. O exame medico valerá pelo
prazo da 5 armas, podendo ser renovada
tantas vezes quantas for acceito pela compa-
nhia, respeitadas as disposiçÕes do art. 10.

Art. 10. O segurado que for recusado depois
de 10 annos terá direito a um titulo de renda
á razão do G nio ao armo sobre as annuidades
que tiver pago.

Paragrapflo unico. A referida rema la lhe
será paga semestralmente mu-planto Tiver.

Art. 20. E' permittido ao segurado pagar
sua annuidade em duas, troa ou quatro par-
cellas, mis no caso de fallecimento do segu-
rado antes do completo pagamento do cada
annuidade, a companhia só pagará o seguro
na proporção das prestaçÕes recebidas, isto
é: si o seguro for do dez contos ao segurado
fallecer tendo só pago a metade da annui-
dado, a companhia só pagará cinco contos de
ré s, o assim em proporção para todos os se-
guros, quer o seguro tenha sido feito ha um
anno ou ha cinco amuos passados.

Art. 21. Os seguros devidos pela com-
panhia serão pagos no prazo de 24 horas
depois da apresentação dos documentos
legues.

Art. 22. Os seguros serão pagos do uma só
vez ou divididos em mensalidades á vontade
do segurado.

No segundo caso a importancia do seguro,
com una a,ussmento no total relativo ao juro
de 2 0/, ao anuo ata final pagamento, será
levada em contado deposito a credito da pessoa
a favor de quem se tenham do pagar as moa-
sal idades.

Art. 23. Todo s segurado poderá fazer
o seu seguro em favor do ma i s do uma
ressoa em partes iguaes ou discriminada-
mente.

Art. 21. As condições e disposições do se-
guro poderão ser alteradas ou modificadas pelo
segurado reformando a sua apolice.

Art. 25. Nas apolices deverão constar as
condições estabelecidas entre a companhia e o
segurado.	 -

Art. 26. Sempre que o segurado refor-
mar o seu seguro pagará a ?rixa, apolice o
salto .

CAPITULO VI

Da direetoria

Art. 27. A sociedade será regida por uni
conselho de administração composto do • tres
directores eleitos pela assembléa geral de
quatro em quatro•annos.

§ 1.0 Todo director deverá ser accionista
de 100 acções, que ficarão caucionadas em
darantia da sua gestão até á sua approvação
gela assembléa geral.

§ 2. 0 Os directores distribuirão entre si os
cargos o suas attribuiçõos.

§ 3. 0 Os membros da directoria poderão
ser reeleitos.

Art. 22. Em caso de vassa do cargo, por
morte, fallencia, ou renuncia do director, cal
ausencia não justificada por mais de 30 diae,
será convidado um membro do conselho fiscal
para preenchimento da mesma até á primeira
assembléa geral.

Art. 29. A directoria resolverá por maioria
tudo quanto for • concernente aos negecios
companhia, promovendo o seu progresso,
zelando os seus interesses o creditos, devendo
ouvir o conselho fiscal nos casos improvistos
nestes estatutos o sempro que o julgar con-
veniente.

§ 1. s Nomeará o destituirá os medicos o
empregados da companhia, fixando-lhes os
seus honorarioss„.

§ 2. 0 Convodir as asWnsbléas gera es ri is
épocas prescriptas para apresentação 'do
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PATENTES DE INVENÇÃO

s'V. 802 — descriptivo acompanhanio
um pedido de . privilegio, dutante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Brazll,
para «Uni injector de alcatrão e petroleo
refinado ou bruto, para produzir calorico».
Invençao de Francisco Comas, residente ent
Buenos Aires, Republica Argentina.

O apparelho compõe-se do duas peças em
fórma do tronco de cone, o que Se termi-
nam em suas bases menores por urna ponta
especial, como representa o desenho annexo,
a parto exterior recebo a outra. A parte
interior ou alma A é dotada de uma perfura-
ção circular de um centimetro do diametro a
em direcção a sou eixo; e na base maior faz
corpo com um enveloppo circular dotado do
uma cabeça, como se ve na fig. em C.
• Na peça ,precedente A parafusa-se a peça
exterior C que a envolve em quasi toda sua
extensão, deixando comtudo um espaço mi-
nutar ou emano. C' entre as duas peças, de
cinco millimetros (veja fig. 3).

Adapta-se á peça exterior, por meio de
uma porca D, um tubo de dimensão variavel
segundo a applicação a que se destina e que
termina por um funil de forma achatada d.

A fig.. 1, dá, em vistas de plano e de ele-
vação, uma idéa exacta da forma do injector
completo. Acha-se dotado ern sua parte
superior de um tubo b, o qual é formado de
duas partes, uma adjacente ao apparelho, e
a outra superior, reunidas por uma jnntit B
mantida por quatro parafusos. Esto tubo
serve para dar passagem ao alcatrão ; cot-
loca-se em sentido vertical e communica, com
um ressrvatorio do alcatrão disposto de modo
conveniente. O tubo é dotado do uma tor-
neira reguladora que não se vê no desenho.

Na parto interior A e sobre a cabeça mais
larga adapta-se Lambem um outro tubo e que
servo para dar passagem ao vapor, o qual,
penetrando pela perfuração a, produz a pul-
verisação do alcatrão.

Uma simples vista do desenho annexo,
junta á bravo doscripção que fiz, fará com-
prehender claramente a formação do injector
de alcatrão :para o qual peço privilegio.
O apparelho inteiro pôde ser construido do
ferro fundido ou de bronze, aug,mentando-se
ou diminuindo-se suas dimensões segundo as
applicaçõos a que for destinado.

Serve o mesmo instrumento para aprovei-
tar o alcatrão ou petroleo ou kerozene como
combustivel pira alimentação dos fornos em
que se fundam os minereos o metaes, e nas
machinas do vapor, e, em geral, em todos os
casos em 'que se emprega, quer o carvão do
pedra ou do lenha, ou a propria lenha, resul-
tando do seu emprego umo economia do
tempo o do despeza, sondo esta ultima do,
pelo menos, 70 0/0.

O meio de empregar meu injector de alsa-
trão é o.seguinte;
• Supponha-se que se queira ulilisar meu
apparotho saia um forno do fundir o quartzo
destinado á fabricação do vidro. Tomam-se
dous ou . mais injectore,s, segundo as dimen-
sões do forno o collosa-se cada um ou por
serie, acima do cada boci, do forno, do
tal modo que os prolongamentos dos eixos
dos injostores se encontrem no centro do
mesmo.

Cada tubo b do apparelho é posto em com-
municação com um deposito do alcatrão, de
maneira a ter uma queda facil ou inclinação
conveniente a uma boa alimentação.

Estes tubos acham-se, como foi dito acima,
dotados de tornoiras por cujo meio se regula
a entrada do alcatrão no injector.

O cano c se põe em commuoicação com uma
caldeira que pó le fornecer vapor á pressão
de uma atmospherá ou atmosphera o moia, ou
com um ventilador ; o cano e é igualmente
dotado de uma torneira.

• Collocam-se depois no meio do forno algun
podaços do lenha (cerca de um kilogramma)
deita-se-lhas I fogo o abre-se logo a tora tira :
do tubo b dando passagem ao aleatrilo, o qual
penetra o se derrama no espaço vasio exis-
tento entro o 'primeiro o o segundo tronco do
cone, amontoando-se n i camara Cl; abre-so
então a torneira do tubo do vapor o o vapor,
entranlo na caldeira ou ventilador pelo cano
e com a pressão adquirida, chaga na perfu-
ração praticada no primeiro tronco do cone a
o impeli() o l alcatrão no forno em fórma,
pulverisada.
' Esto alcatrão, vindo em contacto com o

fogo aceso proviamonte, ia 11 Anima tombou"!
e queima até a entrada do tuna quantidade
de alcatrão pulverisado no forno, desenvol-
vendo grande calorico, muito superior (iquelle
de qualquer outro combustivel.

O calor se regula á vontade por ni )io da
torneira do tubo é, que deixa poss r ) fruo
maior ou menor quanti lado do alcatrão.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

1. 0 Um injeclor metallico composto do duas
peças em fórma de tronco de cone, ajustadas
de modo a deixar entro si um espaço annullar
mo,  tendo a Ipeça interna furada em todo o
seu comprimento, em communicação com um
tubo do rapei', e 'a peça externa dotada do
uma tubuturá para receber a communicação
de nin deposito do potroleo ou alcatrão como
se vè representado nos desenhos annexos.

2.° Ein uns ' injector composto, como acima
indicado,de qualquer metal conveniente o com
dimensões appropriadas ás suas diversas ap-
plicações, a adjuncção do um tubo metal tico
do despejo com bico eno farina do tronco do
cone achatado, para injectar os productos
destinados á combustão para produzir calor,
conformo os desenhos e para os fins espoai-

,eadJS.
Rio do Janeiro, 9 de Julho do 1890.—Como

procurador, Arles Gdraud.

N. 803—Memorial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para « nova applicaçao do ar comprimido
servindo para distribuir nos donzicilios a
illuminação eiectrica e , o Pio, quer junta,
quer separadamente.» Invenção de Ernest
Ba;in, residente em Pari:.

A presente invenção tom por fim garantir
• idé.i . que teve de reunir dilferentes orgãos

mmecacos o objectos diversos, com disposi-
tivos especiaes no intuito de obter em certos
casos a luz electrioa o o frio simultaneos ou
ntão o frio sómente e isto pelo ar compri-

mido, ficando explicado que nos dons casos o
frio utilisavol é obtido pela dilatação do ar
após um trabalho mecanico, o por escapa-
mentos sucessivos.

Em principio, duas applicações do ar com-
primido se completando entre si, afim de con-
seguir-se obter um serviço diurno o um ser-
viço nocturno, como : distribuição nos domi-
cibos da luz electrica o do filo nas residen-
cias dos assignantes.

Os dispositivos destinados a produzir a luz
eloctrica e o' frio simultaneos compõem-se
essencialmonte do um motor do ar compri-
mido, pondo em acção uni dynamo enc e rro-
gado do alimentar tampadas electricas e cujo
escapamento natural produz, em razão da di-
latação do ar,' o frio que tem do utilisar-se,
em depositos, •g,uardas-comida, encanamentos,
concentradores do frio 110S aposentos o em
toda a parto onde se frio, baixar a tem-
peratura.

Para o serviço do frio sem luz, isto ú, para
o serviço diurno quando 03 motores não
funccionom, emprego uno cylindro de distri-
buição automatico, systoma Pilon, vertical
oa horizontal, servindo simplesmente pelo
sem movimento para distribuir o ar compri-
mido par meio do trabalho mocanico alter-
nativo o não por um jacto do agua continuo,
mas sim de modo intermittonte, regular o
facil do regularisar, tendo sompre Jogar st
dilatação que 'produz o frio poro após esca-
pa me titos

rolatorio e balanço, o extraordinariamente
quando exigirem os interessas da companhia.

Art. 39. A' directoria compete represen-
tar a. companhia em juizo ou fóra deite, ex-
ecutar e fazer executar estes estatutos fiel-
mente, lavrando actos das suas decisões que
serão levadas ao conhecimento do conselho
fiscal.	 .

Art. 31. • A directoria, do accordo com o
conselho fiscal, poderá elevar o valor dos
seguros até á quantia do 20:000$ desde que
o capital da companhia tenha sido elevado a
2.00:000$ ou mais.

CAPITULO VII
Do cánselho fiscal

Art. 32: A commissão fiscál será cOmposta
de tros membros effectivos o tres supplentes
eleitos annualmente pela assembléa geral.

Art. 33. O conselho fiscal se reunirá aos
primeiros dias de cada mez para examinar o
balancete das operações do mez anterior e
sempre que a directoria o convocar.

Art. 34. Uma vez, ao menos, por trime.s-
tre deverá o conselho fiscal verificar a si-
tuação material da caixa e carteira social,
lavrando actos de todos os seus exames.
• Art. 35. OS fiscaos terão todos os direitos

e deveres inherentos aos seus cargos, deter-
minados por estes estatutos e rpela lei que
rege as sociedades anonymas.

Paragrapho unico. As vagas do conselho
fiscal serão preenchidas pelos supplentes.

CAPITULO VIII

assembléa geral
Art. 30. A assemblèa geral ordinaria re-

unir-so-ha annualmente, sendo a convocação
feita de accordo com a lei.

á 1. 0 As decisões serão tomadas por maio-
ria, do votos

á 2. 0 Cada cinco acções dá direito a um
voto

á 3.° Só terão votos as acções inscriptas GO
diis antes da assembléa geral

§ 4.° Nenhum aecionista poderá ter mais
do 100 votos ;

5. 0 Todo o accionista poderá fazer-se re-
presentar por procurador, comtanto que este
seja tombem accionista.

Art. 37. A' assemblea geral ordinaria, com-
pete apreciar e julgar õ balanço o relatorio
da administração, e são suas attribuiçõos

1. 0 Eleger 03 directores, conselho fiscal o
suplentes ;

2.° Estipular o Miniino dos honorarios pro
labore dos directores e conselho fiscal ; •

3•0 Resolver sobre todos os interesses da
companhia.

Art. 38. A assombla geral reunir-se-ha
extraordinariamente sempre que for convo-
cada pela directoria, conselho fiscal ou a re-
querimento de sebo ou mais accionistas, con-
forme a lei ;. determinando-se na convocação
o fim da reunião.

CAPITULO IX

Disposições gentes
Art. 39. Os dividendos das ficções não re-

clamados dentro do prazo de quatro annos,
reverterão em favor do fundo do reserva.

Art. 40. Todos os casos não previstos por
estes estatutos serão resolvidos do accordo
com a lei das sociedades anonymas.

Art. 41. Os accionistas acceitam as dispo-
sições destes estatutos o nomeam para dire-
ctores, nos . primeiros quatro annos, os se-
guintes Srs.

D ectoria
-Antonio Ferreira do Almeida.
Manoel Francisco do Castro Nascimento.
João Victorino da Silveira o Souza.

.Con>elho fiscal-
Alfredo Augusto de Almeida.
João Soares Pinto.
Eduardo José de Almeida e Silva.

Supp lentes
Alexandrino Duarte Pires qwho.
Alberto lIecksher.
Antonio José Ferroira.
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mido determina a illuininação elechica o o J em movimento este apparellio de distribuiçã.o
Em resumo, no primeiro caso o ar eompri-	 Um braço do alavanca lj sorvo para pôr

frio simultaneas e no segundo o frio so-
m-ante com o a uxo de um ;simples distribui-
dor automatken com kl ; aoositi vos especiaes
applieado; mais porlieularmenle ao serviço
diurno,

Descripção dos a pp-trellios — os desenhos
que junto no presente relatorio indicaso peta
faro 1 uma secção verticol pelo axe do 11W-

tJr (10 ar comprimido ; O. ri 11111:1 s 'Crão

Nerlied feita pelo axe do distribuidor auto-
'natio° ; as ligs. 1 e 2, o plano gorai do;
zipparo.11103.

' Os apparelhos O objectai diversos que em -
prego compõe-so essencialmente de um motor
vertical de ar comprimido A (ou horisontal)
com os seus accessorios e munido para bem
funccionar, de um regulador Damey N 	 , ou

outro.	 •
Consultando 03 desenhos percebe-se que

posto em movimento o motor, elle faz mover
dynamo 13 com o auxilio do eixo de trans-

missão C e de duas pulias de transmissão

D E.
De um deposito do frio ou guarda-comida

F, do metal ou de madeira, composto de tres
deposito; que se adaptam uns • aos outros e
estão fech idos na sua p:irte superior.

Entre Os dons primeiros, do dimensão dif-
ferente, existe carvão do madeira, moido,
qualquer outra meteria isolante, ()fim de evi-
tar, tanto quanto poseivel, a irradiação.
• Por ultimo, o deposito central, no qual S3

C0110C1113 as meterias que se quer conservar
ou eonoelar, descança-se sobro dous . tacos e
deixa-se entre elle e a pare le isolanto um
espaço concentrico no qual o ar, ao escapar
do motor, dilita-se e circulá em razão do;
golpes de ar proveniontes dos escapamentos
successivos.

Este ar f. io ese)pa, quando se quer, pela
torno ira G, ou então é conduzido pelos tubas
HIJo distribuido pelo; concentradores do
frio K ou pelos aposentos onde se estabelecem
condutos 0 concentradore s , conformo se torna

necessariao
O ar frio pôde ser levado directamente para

os concentradores e para os aposentos pelos

'tubos de escapamen to L sem p kssar, quando
assim se deseje. pelos depositos de frio ; M ré-
prestnta o tubo de conducção do ar compri-
mido, que vem da usina onde ó produzido, o
mais seco() possivel. N representa a torneira
do admissão. O é o contador que registra o ar
comprimido que zo consomo, representa a
torneira de admissão do ar comprimido) na

motor. Q (planta) é a torneira , de admissão

do distribuido r automatico R para o serviço

diurno.
Um tubo S conduz o escapamento deste dis-

tribuidor para. um segundo deposito ou dire-
ctamente para 03 aposentos.

O systeina do escapamooto conieo neste de-
posito é semelhante ao de A. •

M disposições do segundo de.posito o os'
conductore; e os distrilmideres são igoules
do primeiro, índiolclas pela lettra, F.

Um tubo T traz á vontade o escapamento
do ar 4 0 distribuido r antomatico R para o in-

terior . de uni terceiro deposto de filo U espe-
cial pare o fabrico dos gelados, sorvetes, con-
gelação eneriea, produzindo-se a dilatação
do ar directamente sobre e em contacto com
as 'autorias a esfriar.

O cone de escapsmento A L determina-se por
um cylindro de eaouisillouc, afim do evitar a
vibração e neutralizar o ruido, do escapas
mento e Isto tanto mais que uma plee a de
caoutchou A2 acha-se collocada em face do

cone 
sobre o deposito central, afim de dimi-

nuir a brutalidade do choque de ar o evitar o
ruido.•

A fig. 2 dos desenhos representa a eleva-
ção do distribuidor automatico tt, que é hori-
zontal, Monde, porém, ser vertical.

Este a pparellio o de haste do pision prolon-
gada, afins de obter um bom impulso.

Em uma das extremidades da haste do pis-

ton acha-se fixado um estribo munido de um
guia de corrediça destinada a dirigir uma cor-
rediça de marcha applicada á p6r em acção
a gaveta aigribuidora. •

automatico 4'm' comprimido que ter a de se
dilatar para produzir o frio, meiam depois de
uni trabalho inecanico o por escapamentos
sucessivos. O ar, ao escapar-se, passa para os
depositos ou directamente para os aposentos,
e cottrortno se acha indicado para a 1 do
Motor.

Os dopositos de frio F e U . isolados tanto
quanto seja possivel fecham-se por in&o de
tamoas bem guarnecidas o do juntas herrne-
ticaã afim do neutralisar os elfskitos da irra-
diação.

OS concentradores K são recipientes de
ferro, especies de fogões cylindricos termi-
nando ou, uma cupola ou com outra fôrma
com aberturas para a distribuição, gradeadas
ou não gradeadas o no interior das qnaes se
acham collocados discos perfurados ou tabo-
loiros do grelhas afim do recolher e de con-
centrar o frio que o ar na sua passagam lhes
communieara. •

Sobre estes taboleiros de fôrma conveniente
poder-se-ha depositar serragens 'do ai Ideira,
eu outra quiquer materia tendo como pro-
priedade a acção de desseceação linal do -ar.

Funccionamento dos apparelhos—Abertas
as torneiras N de recepção e P de admisão,
põe-se o motor A em movimento e esto faz
funccionar o dynamo B que fornece então a
corrente necessaria, para a alimentação • das
lamp idas electricas, o contador D registra o
ar comprimido consumido, dá-se o escapa-
mento e a dilatação do ar produzia o frio u I
lisavol.

Este systemi dá portanto, em resumo, a
illumineção electriea o o lio simultaneamente.
O funccionamento do distribuidor automatico
R é mai; simples, não produzindo senão o
frio.

Por meio de uma alavanca Ra põe-se . em
movimento o apparelho o regula-se a sua
3,-olocidade por meio da torneira Q, o a gaveta
em movimento distribuirá, então mothodica-
mente o por. escapamentos o ar comprimido,
que irá se dilatar completamente produzindo
o frio, em depositos, conductores, concentra-
dores, em uma palavra, de unia maneira Se-
melhante á que se indicou, para o escapa-
mento do motor A.

Fica entendido que um escapamento directo
pai a o . deposito dos liquido; U pôde produzir-
se tanto por meio de uma derivação do esca-
pamento do motor, como do escapamento do
distri buldor•

Em res-mo, 03 pontos o caracteres consti-
tutivos da invenção consistem nas seguintes
reivindicações

1. a Reivindico como minha propriedade a
Rh de um motor de ar comprunido fazendo
funceionar um dynamo tendo por objecto
alimentar tampadas electricas e cujo-esca-
pamento natural para depositos, guardas-
comi Ia, conductores, concontradores, etc.,
deve produzir pela propila dil.ttação do ar,
feio utilisavel, esto conjuncto de elementos
diversos com dispositivos especiaes determi-
nando um systema dostinado a produzir a
luz clectrica e o frio simultaneamente ; .

2. ,a Reivindico igualmente como minha pro-
priedade a Mia de empregar em certos casos
não um motor, aias um simples cylindro de
disteibuição, economicao systema Pilou, para
distribuir economicamente, regularmént0
por escapamentos successtvos, ar comprimido
destinado 'a produzir, pela suo dilatação, em
depositos, guardas-comida, conductores, con-
centradores, aposentos, etc., frio utilisavel
para a conservação dos alimentos, para a
congelação o para o abaixamento da tempe-
rotura .

3•'a Reivindico mais, o meu systema de es-
capamentos, por eines e noutchoue, evitando
o rutilo, tendo esto escapamento togar entre
as paredes dos deposites do frio, obst indo
assim o contacto do ar comprimido, algumas
vezes humido, com as carnes; este modo de
operar desecc indo além disso o ar nas paredes
dos depositas antes de chegar aos aposentos,
e isto reservando-me o dilatar ou couduzir o
• .depois de seu essammento, segundo os
methodos acima indicados conformo as neces-
gdades

.4. a Reservo-me, finalmente, as disposições
essenciae; dos org,ãos o elementos que em-
prego tanto nos seus detalhes como no seu
todo o toes ritmes figuram nos desenhos e se
acham explicado; no texto, princip.alinente
o motor, o distribuidor, os deposites o concen-
tradores;

5. & Reservo-mo mais fazer funceiona,r o
motor vertical, podendo ser horizontal ou ro-
tativo sem dilatação alguma o frio não se
produzindo 'neseo caso dentro do cylindro,
porém, sim dentro dos depositos o conductores
o finalmente em toda a parte em quo o ar
comprimido poderia dilatar-se.

Rio do Janeiro, 30 de junho de 18(.0. — Por
procuração, Eco ile Berla.

ANNUNCIOS

Imprensa Nacional

•Acham-se á venda nesta repartição as
guintes obras
Livros para registro de nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ...
Relação dos cidadãos qu aliticados

• • eleitores em 1890 na parochia, do•
S,acramento 	

lolem,-idem na de S. José 	
Idem, idem na da Candeia-ria 	
Piem, idem na de Santa Rita 	
Idem, idem na de Sant'Anna  •
Idem, idem na de Santo Antonio 	
Idem, idem na da Gloria  •
Idem, idem na do Espirito Santo 	
Idem, idem na da Lagoa... 	
Idem, idem na da Gavea 	
blem, idem na do Engenho Novo 	
Idem, idem na do Engenha velho 	
Idem, idem na de S. Christovão 	
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	
Nova legislação sobro sociedades an-

onyma.s O hypothecas 	
Decreto n. 169 do 18 de janeiro do

1893, reorganiza o serviço ea,ni-
tario  •

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de .
novembro a 31 do dezembro do
1889 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890 	

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 de fe-
vereiro de 1890 	

Constituição Ame. icana 	
Suis-a 	
Argentina.. 	  ... 	

Pacto de União PrOvisorio dos Esta-
dos Unidos da America, Central...

Tarifa doÉ alfandegas do 1887 (reim-
pressão) 	

• PRIVILEGIOS

JULESGERAUD, ã rua do Rosario n.43,enear;
rega-m3 de obter privilegies no Brazil O Ao •

estrangeiro,
;	 •

DIARIO OFFICIAL
• A assignatura é de 18$ por anno e de 6$
por quatro mens.

Podo ser tomada em qualquer tempo,
mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezemhto.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha offtcial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889,
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